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1.1 Contratação de empresa de engenharia pam Reformâ do Vestiário, Deposito e Catçada Extema, no Colégio Estadual lrenino Jesus, no Município de

Trindade- Go, conforme Projetos.Planilhas Orçamentríria Memorial Descritivo, e, Cronograma Físicr"Financeiro, que
integram este edital, independente de transcrição.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do contrato, ficando a eficácia
condicionada à publicaçâo do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE.

coNvtTE N. 001/2022

O (A) Presidente da Comissão de Licitação do Corselho Escolar Escola Estâdral Menino Jesus, doravantc dcnomin lda apenas Comissão,
designada p€la Portaria f 001 DO22, de 1310612022, Íoma público aos interessados, que estará reunida às 09 horal do dia l2lo7Í2022. na

Coordenação Regional de Trindade situada na Rua Coronel Anacleto N" 79o. CentÍo, Trindade{o, a fim de recebr:r. abrir e examinar
Documentação e Propostas das Empresas que pretendam participar do Convite n" 001/2022, proc,:sso no:

202100006080305, em epígrafe, do tipo Menor preco. resime de execucão emoreitada oor orr:co qlobal,
esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidãs neste Edital, na Lei I ederal n' 8.666. de
2l dejunho de 1993, Lei Complementar no 123. de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na I-ei
Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar no 155 de 27 de outubro de 2)16.

Na hipót€se de não haver erpediente na data acima fica a prcsente licitação, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequ€íe
àquele, na mesma hola e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outlo fator ou fato imprevisível

I. DO OBJETO

2 DAS CONDTÇÔES GERAIS

2.1 Some e poderão participar do presente Conüte Pessoa Juridica, especializadas no ramo, legalmente constituidas, lue satisfaçam a§

condições estabelecidas leste Edital.

2.2 A preseÍte licitação ficaní a cargo da Comissão de Liçilação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelop€s docuÍnentaçâo e propostas;

2.2.2 Examinar a documentaÉo, habilitando ou não os participantes, de c.onfoÍmidade com as exigências do edital e leis pertinentes ao

certôme;

2.2.3 hoceder ao julgamento das pÍoÍ{rstas, observaldo os fatores do "Critério de Julgamento", con§lantes do item 03 deste imlrulnento;

2.2.4 távrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierern a sel tomadas.

2.2.5 Informar os recttlsos que porventura forem âprcsentâdos cortra os seus alos na pÍesente licitação;

2.2.6 Submeter à aEeciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao Feside[te do Conselho Escolar.
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1.2.2 - A vigência do confato por disqicionariedade podeá ser alteradâ pela Comissão de Licitação de acordo com o 'rulto da obr4 descrita no

'Cronograma Fisico-Financeiro".
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2.2.7 homover a divulgação dos seus atos pertinentes ao proçedimento licitatório, atÍaves do quadÍo
Licitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail iosritucional da Unidade tscolar a todos

próprio de avisos dí. Comissão de
os panicipantes, e, Diário Oficial do

ÂNI]XO I - a) Projeto Básico
b) Planilha orçamentiíria;
c) Cronograma FísiceFinanceirc;
d) Memorial descritivo/especiÍicações técnicas:
e) DetalhamenÍo de encargos social e do BDI;
0 Projetos Executivos;
g) Parcela de maior relevância
h) ARTs

ANEXO II - C8ía de ApÍesenrâção da Documenraçâo (Modelo)
ANEXO III - Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)
ANEXO fV - Cafia ApÍesentaçito Proposta (Modelo)
ANEXO V - Deçlaraçâo de VistoÍia (Modelo)
ANEXO vI - DeclaÍaçâo dc Paretuesco (Modelo)
ANEXO VI] - Deçlaração de Segurança e Saúde do frabatho - SESMT (Modelo)
ANEXO VIII - Minuta Contratual
ANEXO D( - Comprovante de Recibo de Enrrega de kliral

2.5 O Edital e toda a documetrtesão técric.: planilhas e detalhamentos, eocortreB-§e dispoDíveis rr Uridsde Escolar julto à Comissío
de LicitrÉo/Coordeuçío Regiooal.

.] DA PARTICIPAÇÃO

§êp ital social mirimo ou PâÍ io Líquido corresDondente s lOy" Ídez nor ccn do valor tot{l estimrdo ro certâme- r meio de1o

Eg!ê!ço Patrimo[ial do último erercício. atu.lizado e resistrado or Júútr Comerciat. 
^! 

lociedade! recém con!:iluídss ooderão
psniciprr do ceísme

3.2 A panicipação na licitação importa total (} irrcstrita submissâo dos proponentes às condições deste Edital

3.3 Neúuma pessoa fisic4 ainda que cÍ€deociada por pÍocuração legl, ;rcdeá representar mais de ua1 licitante

Estado - DOE, confoÍrne o crl§o.

2'3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irÍelevantes qu€ não rcsultem em prejuízos prra o entendimento da
ploposia e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem paíes integÍant€§ e inseparáveis deste edital para todos os efeitos
legais:

3.1 Somente poderão panicipar do presente Convite as Pessoas JuÍídicás que atendercm a todas as exigências, inclusivt, quanto a documentaÉo
Íequerida ne§te edital e aindq que contiver no seu ramo de atividade. inserido no Contrato Social em vigor, devidamenre rcgisrado nÂ Junta'
Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3.1.1 §SEg!.!g pud""ío prrticiprr d. §etrt çâo da Dropostâ.

J
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3.4 NÃO PODERÃO coNcoRRE& DIRETA oU INDIRETAMENTE, NESTA LIcITAÇÃo:

*
*
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3.4.1 Pessoa Jurídica Concordaliiria ou em processo de falência sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a Secretaria de Estado da
Educaçào. pelo pÍazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea paÍa licitar e conhatü com a Administraçâo Púbüca Federal, Estadua ou Municipal enquanto
perduiarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo, na forma da I-ei, peranúe a Fópria autoridade que
aplicou a penalidade, circunstância que sujeilará o respoIlsável, caso panicipe nesta condição, à pena prevista no aí. 9'r, panígrafo unico, da L€i
n' 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que leúam elaborado o projeto biisico ou de execuçilo, ou sej4 Pessoa Jurídicl que, isoladamente ou em
comórcio. seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto sejâ sócio. dirigente ou responsávt'l técnico, ou integrante da
e4úpe técnic4 conforme disposto no artigo f incisos I e Il da Leí 8.«6193.

3.4.5 Pessoa Jurídic& isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto biísico ou execúivo ou da qual o autor do proj€to
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5oZ (cinco por cento) do capital com dircito a voto ou aontrolarlor, responsável técnico ou
subsontratado.

3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadâstro de FomecedoÍ da SUPRILOG - Suprrintendência de

Suprimentos e l,ogística dâ Secretaria de Est]ado da Administração do Estado de Goiá§ - SEAD;

3.4.8 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.9 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no an. 87, incisos III e lV, da Lei Fedeml n" 8.666/93:

3.4,10 Pçssoa Jurídica que tendo çonstruído obras ou plestado serviços para a Secretaria da Eduçação, não demon$Íero situação regular pam

com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tonpo de Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos sociai§ institúdos por lei.

3.5 Neúuma pessoa fisica ou jurÍdica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorrÀ serio a§ respectivas licitantes

inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a prcsença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do presente Con\ ite não excluindo, poÍém, a

exigência de apresentaçâo do documento coÍtstanle do item 05 - Da Documenlação/Habilitâçào, deste edital.

3.7 Somente tení o direito de usar â pâlawa, rubricar a documentação e propostas, apresentar Êclamaçôes ou recusos e assinar atas, o

representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadameflG constituido.
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3.4.7 Pessoa JurÍdica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

**

3,8 Quando da participação de Pessoa Juídica filial em nome própiio, somente sení aceita se expressarnente autolizâ('a pela matri4 salvo por
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deúenninação eslatutáÍi4 que também devení ser comprovada- Nesl.e caso, toda documentação exigida constánte do iten 05 - Da
DocumentaÉo, deste edital. deverá ser referente à filial (exceto as ceíidõ€s que por l€i são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Ju dica matriz, toda documentação exigid& será a ela relativq não s€ndo aceito rrcnhum documento
Íeferente à Íilial.

3.10 As licitantes interessadas d€verão apresentar no dia" horfuio e local de abertura dosta licitaçâo, mencionados no pr,:âmbulo do edital, à
Comissão de Licitâção. a documentação e proposla exigidas neste instnnnento, em invólucros sepandos e lacrados, serdo o primeiro com o
subtitulo "DOClrMEi.IfAÇÂO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em stus paÍes extemas dém dr razão social da Pessoa
Jurídica licitante, a indicâção com os seguintes dizeÍes:

scorrelho Sl3cohr Escol,
Estrdual Merilo Jesur -

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo -
coNvlTE N" 0012022,.

3.1 I A Comissão de LicitaÉo não se responsabilizará por pÍopostss e/ou documentos que niio forem entregues diÍ€taflente à mesma no hoúrio
e dâla estÂbelecidos neste insfúÍlento.

3.12 AÉs I hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocalório, com tolerância de l5 (quinze) minúos, neúrtlr documento ou p.oposta
seú recebido pela Comissão.

4. DAS INFORMÂÇÔES, ESCLARXCIMENTOS E IMPUGNAÇÓES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanlo ao Edilal e seus anexos, poderão ser solicilados pelo e-mail do CoNelbo Escolar Escol8
Est{dusl Meritro Jesus ou por expedienle proloçolado, dirigido à Comissão de Licitação - CL, situâdâ na Rua Ncssa Senhora DÁbadia n'
38,Setor Jardim Primavera -GO, até 02 (dois) dias úeis antes da data fixáda para abertura da sessão pública-

4.2 O edital podená ser impugnado, por qualquer pessoa ou licionte, em até (D (doú) dirs útcfu antes da data fixada p.úa abe(ura da sessão

pública.

4.i Dôcâirá do direito de impugn . perante a administraçâo, os termos deíe edital de licitação aquele que, tendoo açcito sem objeção, vier a

apontar, depois da abeíura dos tBbalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hiÉtese em que tal conrunicação não terá efeito
de recuno.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sená definida e publicada nova data para rEalização do certame, se for o caso. Qualquer
modiftcação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabÍindo.se o prazo inicialmen;e estabelecido, exccto
qundo, inquestionavelnente, a alteraÉo não afetar a formulação das proposlas, nos termos do §4'do art. 2l <la Lei 13 8.6ó6193.

4.5 As impugnaçõ€s e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os pmzos previstos no ceúa.me.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pcssoas ,urídicas licitantes, bem como eventuâis alterações no edital, estaáo disponiveis junto à Comissão
de Licitação do Conselho Escolar, não podendo Às licitsntes, em qualquer hipótesa alegarem dexoúecimento dos mrsmos.

í DA D(rcUMENTAÇÃO DE HABTLITAÇÃO

'Conaalho Escolrr EscoL Estadoal Metri[o J6ús"
coMrssÂo DE LrcrrAÇÃo

coNvÍTE llr.00r no22
EN\r'Et-rOPE N".01 - IxTUMENTAÇÃO

orAs

5.1 A "Documentação" deverá ser aprrsentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mt ncionados no subitem 3.10,

,7
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deste edital, preferencialmente. em papel timbrado, 0l (uma) via de câda documento, çonlendo o número do CNPJ. Irscrições Municipal eou
Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser nuÍneradas sequencialmente, com todas as f,áginas rubricadas, scndo
a última págin4 dalada e assiÍadâ pelo Íepresentante legal, e conteú obrigatorianente, sob pena de inabilitação da pnrponente, os documcntos
abaixo relacionados.

5.1.1 Poro Jins de habililoÇõo, os Licirantes CONYIDÁDOS potlcrão apresentar, devidamenre homologado e ,tuali:a&t. culostro no
CÁDFOR c as Pessoqs Jat6icas INIERE§SADÀS dcvcrdo obtlgoloriomen c oyescntur o CADFOR da SUPNLO( da Secretdrid de Estudo
da Ádnihistr.tção do Estado de Goiós - SEÁD, sita à Av. República do Líbato, n' 1.915, 1' an&tr. Setor Oeste - CEP. 71.125-125 - Goíánia -
GO - Telefone. (62)3201-6515i6516. Á Lbfianle Hguldnnente cadlsüada, quz aprcsen ü o CRC - Certlftcad| de R?gtl;tto Cadl{,ttot,
deedan enre aruolizado, @ rclqtieos à habilltqção Jutúica ( en 5.2 ,,rceto 5,2.1),

rcgulaidodcfrscal e trsbalhiúd (ilem 5.3) e qulifcaçAo econ^mico-Íidanceiru (item 5.1), desde que os rcÍerldos documentos in egrantes do
Cedlfuado esleiqrfl aluolizados e em vigêncio, sendo ossegwodo o direilo de apresenlqt a documenbçAo qae $tiver vencida no CRC,
otaalizoda c rcgulariafu dantro do errvctory ,t'01 - DOCAMENTAÇÃO.

5 2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do r€pÍ€sentante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa Jurídica licitante, caso não haja
procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade podeú seÍ autenticada pela comissâo de licitaçaô.
com a apresentação do original).

5.2.2 Mudrlo Prccontório con Firmr Retaoh€cidr em cartório, acompanhada de cópia da cédula de idsntidad€ do outorgado, caso o
responsável pela proponente seja pÍocurador legalnente constituído e em caso de substabelecimeoto também deverá estar qualifiçado e
identificado e com finna recoúecida cm cârtório. O atendimenlo a este subilem supdme a exigênci8 do item 5.2.1, e \ ice-versa;

5.2.3 Ato clnstihÍivo. €statúo ou coÍtrato social em ügor, deüdamente rcgistrsdo, em s€ tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedadcs por açôes. acompanhado d6 documentm dc elcição de ser§ 8&rinistradoÍes;

5.2.4 Decrsto de autorização, devidamede publicado, em se (ralando de Pessoa Juridicâ ou sociedade eslÍangeira em fun€ionanrento no País, e
ato de registÍo ou autorizaçâo para flmcionamento expedido pelo órgão competente, quando a aüvidade assim o exigir;

5.2.5 Inscriçâo do ato coÍrstitutivo, no câso de soçiedades ciüs, acompanhada de prova de investidum ou nomeaçâo dr diretoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de eÍnpr€sa individual.

5.3 RELATIVAMf,NTE À RECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de loscrição no Cadasto Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministerio da Fazenda.

5.3.2 Ptova de Inscriçito no CadÀstro de ConlÍibui[tes Estadual ou Municiçul se houver relativo ao domicílio ou sede ,la Licitante, peíinente
ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de reguladdade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitidâ pela Procurad,]ria Geral dal-azenda
Nacionâl e Se€ÍetaÍia da Reçeira Federal do Brasil, Íelativa à Divida Aúva da União e aos tributos administrados pela Secretada da Receita
Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridâde Social - INSS, por meío de CeÍtidão Negativa de Débitos Relativos is Contribuições
hevidenciárias e âs de TerceiÍo. expedidâ p€lo Ministério da Fazendâ SecretaÍia da Receita Federal do Brasil-

OBS: 
^s 

comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de çeíidão sxpêdida ronjuntamente pela

Secretaria da Rec€ila Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referent(: a todos os créditos
tribuuirios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminiírados.

5J,5 Prova de regularidade para com a Frzêtrds Esbdual, por meio de Certidío Nsgativa de Débito em Diúda ÂtivrL expedida pela SecretaÍia
de Estado da Economia ou equivalente da Llnidade da Federação oode a Licitenle lem sua sede-

5.3.6 hova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goils, por meio de Ceíidão de Ebito Insc.it( em Dívida Ativa -
Negativa expedida pela Se§etaria de Estado da Economia.

6

orAs

5.2 R.ELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURiDICA

**
*



Coordenação
Regionalde Educação

de Trindade

SEDUC
Secretaria de

Estado da
Educação

GOVERNO DO ESTADO
5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (fributos Mobiliários), por meio de Certidâo expedida pe.a Seçretaria de Finanças
do Município ou equivalente onde a Licitante tem sur sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativâ ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, por meio do Certificado de Ilegularidade do FGTS
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Tnbalho, mediante a apresentação de CeÍtidã(, Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos termos da [Éi Federul ÍP l2-440D011.

5.1.l0 Caso a participação no certarne seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por lilial, ou vice-versa, a
plova de regúaridade liscal e lrabalhista deverá ser de ambas.

5.3.11 Seni admitida a compmvaçâo de regúaridade fiscal e trabalhista mediante a aprcsentação de certidâo posiliva c,)m efeito de negariva
nos termos da Iri.

5.3.12 As microernpresas e emp,resas de pequeno poÍte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade liscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.J,13 Para efeito de comprovacão da condicão de Microempresa ou de Emoresa de Pequctro Poíe. ou quando
contÍatual oue altere os dados da emDresa. tais como: eídereco. categoria. ouadro societário. obieto comercial .

houYer âlteracâo
caDital, os licitântes

deve emitida Jun Comerciâl do Estado otrde for a sede da . dentro dos últilnos 06r
(seisI meses. constândo no referido documenlo a siglâ ME ou EPP.

5.3.14 Se a docuÍnentação enüada nos úelmos do subitem 5.3.12 for proveniente de mícroempresa ou de empresa de Fequeno poÍe e

ap.esentar alguma restrição quanto à Íegularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á asseguÍado o prazo de 05 (cinco) dias úleis, pronogável por

igual período, a critério da administração públiaa, cujo temo inicial conespondení ao momento em quç o proponente ,ôr declarado o ve[cadot
do certame, par" regularizaÉo da documentação, pagaÍneoto ou paÍcelanento do débito, e eÍrissão de eve uais certid,les negâtivas ou
positivas com efeito de negativa.

5.3.14.1 A Decleração do vencedor de que trata o subitem anteúor econleceÉ no momeoto posterio. ao julgamento det propostas. aguadaodo-
se os prazos rle regularização fiscal para a abertura da firse re,üuÍsal.

5.3.14.2 A não-rogúarização da docuflentação, implicará decadência do diÍeito à contratação, sem prejuízo &s sançôe i previstas no art. 8l da l,ei
n' 8.666, de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à Administação convocar os licitântes rínaDescentes, na ordem de classificação. para a

assinatura do contrato, ou Íevogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTf, À Rf, GULARIDÀDE ECONôMICO.FINANCEIRÂ

5.4.1 Ceúidão emirida pelo CARTóRIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicilio do licilanle ou via intemet que comprove inexistir

distdbuição de ações de falência e recuperaçâo judic ial, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca dr sua sede, çq!qj!4!a!4q
inferior a 60 ísesscnta) dias da da entresa dos envelooes doc e oÍorosta.

5.4.1.1 Caso a participação no certane seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial devená ser dâ filial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstrâção contábil do último exercício social. já exigíveis na forma da lei, que compr)ve a boa situação

financeira da proponente, v€dada a sua substituição por balancetes ou balanços proúsórios. O rcferido balanço deveÍí ser deüdamente

ceniÍicado por piofissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livo diiírio e folha em que o

mesmo se aihairanscrito, bem como cópia do Termo de abertua e enceÍrarnento, com a numeração do regi§tro na ruiITA COMERCIAL,

exceto para Pessoa Juridica de engeúarias criadas neste exercicio, que deverá apresentar balanço de abertura para surrir a exigência deste

item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situaÉo fnanceira da Pessoa Jurídica proponente, sfií comprovada com base no balar ço apresentado, e deverii

preferencialmÉnte, ser formulada e apresentada em papet timbrado da cmpresa de engenharia, assinada por profissioni I registrado no Conselho

àe Contabilidade e pelo diretoÍ, sóci; ou.eprese ame da Pessoa Jurídica, com poderes para lal investidura. afeÍida m.diânte índices e

fórmulas abaixo especifi cadas:

ILG: (AC+RLP) / (PC+ELP) Z I
[c=(Ác)/(Pc)>l
rsc = AT(PC+ELP) >1

7
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ILG : índice de liquiderz geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral
AT = arivo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo
PC : passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo

PL = patdmônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apres€ntar resultado m€nor que I (um), em qualquer dos íIdices citados no subitem anterior, qu mdo de sua habilitação.
deverá comprovar capital social ou patrimônio líqüdo correspondente a 1 0% (dez poÍ c€nto) sobre o valor total estima lo do(s) seÍviço(s),
atmvés de balanço patrimonial integralizado, do último exercício exigido na forma da Lei.

5.5 Rf,LATIVAMENTE À QUÀLIflCAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Regisho ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) Íesponsáve(is) técnico(s) no Cons€lho Regional de Engenharia, AÍqütetura e Agonomia
- CRÊA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Ju.ídica licitants ou o responsável técnica não serem registrados ou Ínscritos no CREA e/ol CAII do Estâdo de
Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgâo regioml por ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permatrente, na data de abeíura desta licitação, no Dínimo 0l (um) engerheiro
civil ou ârquiteto, com experiência comprovadâ, ou outÍo devidamgnte reconhecido(s) pela entidade pÍofissional comletentç, que seja(m)

detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART jrulto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/sen iços de características

semelhantes ao solicitado neste edital, iimitados as parcelas dc maior relevância. conforme Anexo I Projeto Básico.

5.5.3 Comprovrçâo d8 c{pacitaçâo téctrico-prolissioDal: Apresmtar uÍn ou mais atestados fomecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado, em nome do proÍusional responsáyel técnico pela Pessoa Juridica proponente, devidamente acompanha(.os da respectiva

Certidão de Ac€rvo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA dou CAU, comprovando a execu( ão, pelo profissional

indicado, de seryiços de característicâs semelhantes c de complexidade tecnológica e opeiacional eqúvalentes ou superiores âs parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Pmjeto Básico.

5.5.4 A comployação de acen'o técnico poderá ser têita por meio de um ou nmis atestados.

5.5.4.1 Paru facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas certidôes, os serviços cuja

experiência se pretende complovar e o seu respectivo quantitativo

5.5,5 Devení (ío) ser apreseDtrdo (s), obrigrtoúsmentc, comprovs[te (s) de vírculo (§) eBtre o (s) profissional (is) e a Pessoa Juídice
licitatrte; e§§t coEprovação deveú (ío) ser feitr (§) strrvés de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s). por Cartcira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguifltes an(,taçõ€s: identificação do

seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou tivro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia

Regiooal do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de Eestação (çs) de seÍviço (s) de Profissional (is) autônomo G), que esteja rcgistrado (s) no CREA e/ou CAU, com

atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a{s) su4s) rcsponsabilidade(s) sená (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estaluto ou contrato social, que tenham regist«r no CREA e/ou CAU.

tntegrante (s) do quadro societiário da empresa de engenharia licirante, por esiatuto ou contlato social que sejam profiÍ sionais detentores de

ART devidamenle registrados no CREA e/ou CAU, nas aondições peíinentes ao subitem 5.5.1;

5.6 DAS DECLAR{ÇOES
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5.ó.3 D€clarsção de Prrertscq conforme modclo Anexo Vl, parâ todos os fins de direito e sob as p€nas da lei que nlo possui em seus

quadros de empregados c em seu corpo sociAário/acioúrio cônjuges, companheiros ou parcntes cm linhÂ reta ou colateral, até o terceiro graq

ou por afinidade, até o segundo graq com dirigentes ou sewidores detentoÍes de cârgo em comissão ou frmção de coÍúiança que atuem

diretamente na realizâçâo do certam€ e/ou na foÍmalização contratual.

5.6.4 DECLARÂÇÃO DE SEGURANÇA t SlÚOf OO fnÀBÀLHO, conforme modelo Anexo vll, que tem coÍ diçõcs de atender

as Normrr Reguhmeotsdorrs ds Poírrir r'l.2l4rE do MTE, apliúveis às atiüdades obj€to deste contralo, e, ,lue t€m condiçôes de

apresentar as documentâções solicitadas nÂ Itrstrüçao Normrtivr n'00720U-GABi/§DGPLÂN, de 25108/17, conforne Anexo I Projeto

Btisico.

5.? Não serão aceitos protocolo§ de enf€ga ou §olicitaçâo de documento em substituiçâo ao§ documentos requeridos n,) pres€nte edital e seus

Anexos.

5.8 para os documentos e certidôes requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da int€me! desdç que con§tante do envelope

docunentação, facultado à Comissão, aferir a veraçidade dos mesmos.

S.9 Os documenlos rehtivos À Hrbilitaçãô (Envelope lr" l) e fu ProJrNtrs (EnveloÍre Ío 2) §erlo alrêseÍtrdos em eÍvelope§ sepsr.dos, em

origiul, por qualquer processo de có-pia autenticeda por certóío coDpeteote ou por s€rvidor dr Comi&úo de l,icitsçâo Sometrte serão

ate;dido; pedidos de lÚftflnClÇÃO xeu íumt dú úü1. sntcs dr datr mrrcsdr parr rberturs da licitrcto. d g!4ldqlEilg à §ettr-

&ú& drs mh às l2h e ds! l3h às t7h.

5.10 As certidões que não possufuem prazo de validade, somente serão aceitas çom dala de emissão não superior a 30 (lrinta) dia§ contados da

datâ da emissão do documento. exceto 8 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja d,Ía de emissão úo
podeÍá cxcrder 60 (s€ssenta) dias da data de apresentaçÀo da proposta.

5.1I Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abenura dos envelopes, quçr posteriormeme, a apresenlaçáo ou in(lusão de documentos de

habilitação que não fizeÍem constã do re§pectivo envelope de documentação

5.12 D€ toda docume ação apresentadâ em fotocópia autenticad4 suscitando dúvidas. poderá ser solicitado o original rara conferência. no

prazo de 24 (únte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal oconência.

5. l3 Tambem motivará a inabiliração para os atos subsequentcs da licitação, tàlta de comEovação do ramo de atividadt' comercial vinculado

aos objetoVserviços descriios nos Anexo§ crnstanles deste editâl

s.li Etrcerrsd! ! fase de hrbilibção, se todos os licitsnt€s desiltirem crpresssmente do dir€ilo de recorrer das d 
'cisõês ' eh

ú"iiÀ** "po. "*inar 
o TeÍmo dcRenúrciÀ, os etrvelop€s cooteldo ei propoctas dos licitstrte§ serno abertos e snúrcicdos §eus

valores,devolveldo-§elrcrrdGoselvelope§doslicitrtrtBirrbilitldos,procedendo.ssregistroemAtr.

DA PROP1OSTA DE PRf,ÇOS

tonselho Escolfi Escola E§t duâl
Menino Jestts"

COMISSÃO DE LICTTAÇÀO
CONVITE I.1".001D022

ENVELOPE N". 02 PROPOSTAS

6.

6.1 o licitánte deveá forÍnali?âr sua pÍopostâ levando em consideração os prÊços cstimados oçados peta SEDUC (con irme Projeto de

ExecuÉo OrçaÍnentadu - an"*o f), p*r'"o,,t-t ção doe serviços, oLjcto da.pr€sente licitaÉo. em um único invólucro, devidamente lacrado'

uma única vis, contenao o, aio.". *"n!iãii"aãr ,io it". l. ro,intpt".o ou datiloggafada em papel timbrado. encademada- contendo o númeÍo§

ãà'cNpl, rn"";ç0". uunicipal e ou Esáual, endeÍeço etc, redigida em língua PoÍuguesa' elaborando a cotação de ac{rdo com as

;;iÂ;;!õ";;;;"",es das planilhas ffiÀriri* ", 
ri"g*"g"rn.clara, 

-sem'rasuras, 
ressalvas, condições substanciiri§ escritas à Ínargem ou

entrelinhas que comprometam a clareza ái mesm4 devendo iras-páginas serem nurneradas sequeflcialmente' com todal as páginas Íubricadas'

t"nao 
",lfriÀ" 

paA,i", dahda e assinadâ pelo repÍesenra e legal, coníiruída do§ seguinres elemento6:

6.2 A proposts devsÉ c-o er o p.eço pa!-a execução do6 serviço§, expÍ,eiso§ em moeda coÍÍEnte nacional. s&[Íindo§e rú§ a virgula someote

02 (dü8s) ci!§ decimeir, discrtmirunio Js;;;;";;;*;L ábedecendo à especificações minimas confoÍme planilha orçaÍnennária

constante do edital, em algêrismo arábico (unitririo e total por item), por extenso global, estsndo inclu§as-toda§ as desperas necessárias' ou seja'

mão de obrÀ mateÍiair, .qripu*"nt*, àL'ffiira-ir.À i.p.o*, àxas previdinciárias, comerciais e fiscais. encargoi trabalhistas, seguros,

transpones, ctc., bem ao*o 
" 

*ap","nt" àmueração da emFe§a de engenhari4 e outra§ despesa§' se houver'

6.2.lolicitantedeveráindicârnaproposla'paraefeitodedadosparacmi§sàodenotadeempeúoe/ouassinaturadoc.)ntrato,ooome

"ôr"t" J" *" *p**ntant" tegut, oem 
"oÀo 

o número de sua carteira dc identidade e do seu cP!"
9
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6.2.2 Os preços unitário e globat são limitados aos aprcsentados nÂ planilha oçamentária referpncial.

6.2.3 O BDt utilizado pela Pessoa IurÍdica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigsnte aprese ado pela AdÍdni$-açâo

6.2.4 A Pessoa lurídica licita e dêve apÍes€ntar a composição do BDI atuslizado.

6.3 para efeitos de elaboraçâo da proposta, o licitarte deveÉ utilizar o soffware MS Excel, de forma que o total do servlço seja calculado

atraves da fórmúa'TRUNCAR", cooforme exemplo

E emplo

IINCAR(QuaDt r (P.lttu{T + P.Irr-Obra):2 )

.Serviço

90.67

t.214.t3

Onde: Quânt. - Quadidade
P.Mat - Prcço mitário do mlúerial;
P.M.Obm - Preço rmitário da úâo de Obra;

2 - NúmeÍo de casas decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expÍessaÍncnte o pÍazo de validade não inferior a @ (!5!Ê!!g)j!!g corridos conforme aroxo [v, a corrtaÍ da data de sua

aprgsentaçâo.

6.3.2 Os eÍÍos de soma e/ou multiplicação. eventualmente configUrados na Proposta Comercial da§ empÍe§as de engenharias licitantes' serâo

conigidos pela Comisúo de Licitação. n"""na. ài"".gc*i" enãt: o pr"ço uniútio e o pr€ço lotal, prevaleceni o preço rrnirário e o total será

*rlfiao, t"nao q* no caso de valáres expressos em algarismos e por extenso, pÍÊvalec€rá e§'9 último'

6.1.1 Apresentar plônilha{s) orçarnentári4s) completa, relerentc aos serriços cotado§ onde const€m os quafltitati!os e seLs resp€ctivos preços

unitários, m preços parciais e pieço total, BDI, e ; preço rotal dos serviços' oos teÍmos deste edital;

6.3.4ApresentarCronograoaPísico-Financeirodctathadodosserviçospropostos'nostermosdesteedital;

6.3.5 Carta Proposta assinada poÍ diÍetor, sóçio ou Íepres€ntante dâ Pe§soa Jurídica de €ngeúaÍia licitante,-com podeÍes d:üdamente

comprovado para tal investidúa, contenáo informaçdes e declarações conllorm€ modelo Anexo Iv deste edital

ó.J.ó O licitanle pode.á realiar vi§ita pÉvia e inspecionar o local cla obra e cerçanias em dia e horário comercial' de modo a obter' pôra sua

oróoria utiliucão e Dor sua exclusiva responsabiliàade. toda informação necessáÍia à elabo t!4,ão da pÍoposla. Confiulo,

â:;;;ffiffiõifüi{ô;ú ú§ióúi, -nforme modeto Ànexo v deste edital, assinada pelo represêtrtrtrte leepl da Pessoa

Jurídica licitante. acerca do conhecimento pteno áas condições e pecutiaridade§ da obrÀ ejunrâda à proposra de preços'

6.J.6.1 À vistoril deverí ser sgerdrdr em horíúo coDercisl, jutrto r Comfusâo de Licitsçlo, seDdo o d.te de ioício s partir da

putfiàç1"a. uOitf ror deüíos meioc de comunicaslo, e, s drt! de ercer*metrto de 0l (uD) dis útil arterior, a dr* Iipdr parr

rbertüra dr 3e3r10 Públicr.

6.4 É expressamenle vedsda à subcoltrstrçío do vrlol totrl do cotrtrrtor s 3ubcotrtrrtrçto psrci4 poderá ser poss§-el com ruuêtrcir ds

orAs

P.Mâi P.M.ObraSêrviço tirid Quant.Código

0,00 i.59serviço # I 22,31r00216

65.77 5,94 0.00

98,47 5,'1t 6.62selviÇo #3 UM100218
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6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver inçompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexr)s constantes deste
insúumentg ou ainda, aquelas que omitircm as especificaçõ€s minimas solicitadas, satvo quandoapresentar omissões sjmples e irrelevantes
para entendime o da prop6ta-

6.6 Não se consideraú qualquer oGfia de vantagem não preüsta no edital ou baseada nas ofeías das demais licitantes.

7. Dos PRocEDtMrnros llclurónros

7.1 Na datz, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÀO DE I-ICITAÇÀO receberá em enveloÍks distintos e lacrados
contendo, os doçumentos exigidos para habilitaçâo e propostas.

7.2 Caso haja anuência unánime das licitantes paÍticipartes, üsando a orgmicidade e agilidade dos trabalhos licitatóri( s, a Comissão de
Licitaçâo promoverá sorteio de 03 (tÍê§) licitantes, paÊ compor uma comissão represe aliva das demais licilantes. auliliando a Comissão de
t,icitaçâo na v€riticação e rubriça da documentação e prcposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos refeÉntes à fase de habilitaçâ.o que, após conhecidos
pelos licitantes e examinados pela Comissão de Liçitação s€râo julgados, dando-se imediata comunicação do rosultado se presenre todos os
licitantes. Caso a Comissãojulgue necessiári4 podeá suspender os trabalhos licitaórios para posterior exame dos docrmentos e julgamento da
fase de habilitação, da qual lavrará a1a como de Lei. publicando o resultado no mural da unidade escolar e encamiúanCo por e-mail
institucional às participantes.

7.4 Oconendo a hipótese pÍeüsta no ilem anterior. os envelopes contendo as propostas permaneceúo, devidamente la,;rados num único
involucro, sendo mbricados pela Comissâo e licitantes presentes, ficado em poder daquela até que seja julgada a hahiliração.

7.5 Será procedida a abeíura dm eovelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após aanscoÍrido o prazo sem interposiçâo de
recursos, ou (enha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitanúes habilitadas e inabililadas ou aÉs ojulgarrento dos recusos
interpostos.

recusal, de que trata o inciso I do artigo 109 da lÉi n' 8.6ó6193, e serão devolvidos. no estado em que foram entre$ es à Comissão.

7.7 Das reuniôes para recebimento e abeíura dos envelopes de documentação e propoía. serão lalradas atâs circuostmciadas, que
mencionarão todas as oconências que interessarem ao julgamenlo da Licitação. devendo as mesmas ser assioadas pel,)s membros da Comissâo
e pÍesentes.

orAs

8. DO CRITÉRIO DE JULCAMENTO
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aitulsr dcst8 Pa!t& devetrdo rpresetrt r o üEitc mírimo € os s€rviços pessíveis pere r subcoDtntrçlo p.r.irl em .ehçlo ro valo. total
dr obra. AdicioDrlmenle deve ser rprBetrtsda r documeotrçío de regularidade fircal e lrrbslhist!, e, o cortrrto frmrdo ertre r
rdjudicstária c r crlprelr 3ubroolrstrdr.

6.4.1 . A contratada se responsabiliza pela padronizâsão, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado (la subcon!:Àtação.

6.4.2. A subcontratação paÍcial ficrní limitsda a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Teneno;
b) Estuhrrd Metiílica;
c) Subeslação;
d) EsfutuÍa Lajes (Pré - Moldadasx
e) Marcenaria;
f) Central de Gás:
g) SPD^. (Sistcma de ProteÉo contrâ Descárgas Armosféricas);
h) Esquadrias Me&ílicas, e;
i) Transpoíe de Entulho

**
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9. DOS RTCURSOS ORÇAMENT/íRIOS

9.1 Â presente licitaçâo correú a conra do! seguint€s ÍscuÍsos orçarne iários:

. DotEçâo Orçamentária:

. Natweza:

. Fonte:

. Valor PÍ,eüsio: R$ 166.470,45 (centh e sess€ a e s€is mil, quatroceÍtos e s€tenta rEais, quaÍsota e cinco ç€ntav(,s)
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8.1 O julgamento seá Íea.lizado pela Comissão de Licirsção, de acordo com o que dispôe o aÊ 45 da lei 8.666193, obsen,ando os seguintes
fatores:

8,1.1 Ojulgamento seú Ísalizado com bas€ no menor pÍsço. regime de erocüÉo empreitede por prcço globJ.

8.1'2 será declarada vencedora a proposta que aprcsentar menor preço, ÍEgime de execução empreitada por prcço global. desde que atenda as
minimas eúgêlcias estabelecidas neste insrumerto;

8.1.3 Caso seja necessário I Comissão de Licitaçâo poderá valer-se de auxilio de técnicos da &ea referente ao objeto desta liçitaçâo pa.a
Í€alizsção do julgamento;

8. 1.4 Em ca§o de empate seá assegurada premncia de contrataÉo para as micÍoempresas e empÍesas de pequeno poíe.

8.1.4.1 Entende-§e por empate aquelss situaçôes em quc as propostas apesentedas pelas microempresas e empresas de pequeno pone, sejam
iguais ou até I 0% (dez por c€nto) superiores à proposta nraiJ benr classíficada.

8.1.5 Psra efeito do disposto no subitem 8.1.4, oco[endo o €rnpatg proceder-sê-á da seguinte forma:

8.1.5. I A mirroempresa ou empÍesa de pequeno poÍte mais bem classificada podeú apres€ aÍ proposta de preço inferirr àquela considerada
vencedora do certame, situa@ em que seú adjudicado em seu favor o objao licitadoi

8.1.5.2 Não oconendo à contratação da micro€mpresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior. serâo convocadas as
Íemane§centes que porventura se enquÂdÍem na hiÉrese do subitem 8.1.4.1, na oÍdem classificatória, para o exercicio do mesmo direito.

8.1.5.3 No ca§o de equivalência dos valorçs apresentados p€las microempresas e empresas de pequeno port€ que se enc{)ntrem nos intervalos
estabêlecidos no subitem 8.1.4'l, seú realizado soíeio entÍe elas, para que se identifique aquelá que irimeiro, podeni apÍesenlar melhor oferta.

6.1.5.4 Na hiÉtes€ dâ não contratação nos teÍmos pÍeüstos nos subitens 8.1.4. e E.1.5., o objoto licilado scÉ adjudicad r em favor da proposta
oriBiflalmentE yercedora do ceÍame.

8. t.5.5 Ns hiÉúese da não contratação nos lermos previslos nos subitens 8-1.4. e 8.1.5., o objeto licitado sêú adjudicadc em làvor da proposta
oriúnalmente venc€dora do ceíame.

8.1.6 Uma v€z convocada§ as Pessoa Jurídi]ca empatadss e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o sorteio sem a sua presença-

8.2 o não cuÍnprimeúo de uma ou mais exifências constatrtes deste instrumento, eru€jará a inabilitação da proponente ou a desclassificaÉo da
proposta. cotrfomre o caso.

8.3 A Comissão de Licitação poderá promdver diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3o, do aí. 4: da t ei n" 8.6ó6193.

8.4 O-julgamento d&s habilitaçôes e propoclas ocorrerá dando-se coúeçimento do resultado, em sesúo pública que porlerá ser marcado para tal
Íim, desde que pÍssentes todos os licitsntes lhabilitâdos. csso contráÍio será o mesmo publicado no Murai da Uniáadi E rcolar e a Ata de
Julgamento de Íesultado eÍrüada (via E-mail institucional) a todos os paÍticipante§.

*
*

*
*
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l0.l Transcorrido o prazo recunal e decididos os recusos eventualmente interpostos, o processo licitatório s€rá submetilo à apreciação do
PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL MENINO JESUS, para homologaçâo da ücitaÉo (, adjüic"çãô a(s)
licitatuqs) vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

DA CoNcILTAÇÃo E DA MEDtÂÇÃo

12 DA cI-Átrsut-A coMpRoMIssóRrA

l1 1 A§ conbovéÍsi8s eventualmente suÍgidas quanto à formaliraçâo, execução ou encerramento do ajuste decorrentes (lesta licitação seÍão
submetidas à tentâtiva de conciliação ou mediação no âmbito da Cámara de Conciliação, Mediaçâo e AÍbitÍagem da AdrninistraÉo Estadual
(CCMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de s€tembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual oo 144, de 24 de julho ,le 2018.

l2' l. Os conflitos que possam sugiÍ relativamente ao ajust€ declrrente desta liciüação, acaso não pudercm ser equacionados de forma
amigável, serão, no tocante aos dfueitos patrimoniais disponíveis, submetidos à aóitagem, na forma da Lei n" 9.j07, de 23 de setembro de
1996 e da Lei 

-Complementar 
Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-sc desdejá para o seu julgarnento a CÂMAI1A DE

coNcILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINÍ51p,qçf,o rsreouei. 1'cctrle;, outJ.gando a esra os poderes pam indicar
os árbitros e renunciando expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgameflo desses conflitos, consosnúe Anexo I do
Contralo.

li Do coNTRATo E DA ExECUÇÃo

l3.l Os serviços deverão seÍ executados confoÍme o memorial descritivo/esp€cificações técnicâs, planilha orçamentárii! cronog16ma fisico-
finânceiro, projetos e demais normas constantes deste iNtruxnento.

13.2 O prazo pam a assinatura do (4nlraio será de alé 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaÉo da licitante, §e o convocado não assinar o
contrato em lempo hábil, decaiú o direito à contratação. §omando com I pÍ€visão de possibitidade de prorrogação do prazo, de açordo com o
que estabelec€ o art. ff, caput e §lo, L€i o. 8.666/93.

13.2.1 Ouq[do da issinrtura do cootrato r Cotrtrrt{dr dev€rá rDre3eotrr:

r) Prova de regularidade para com a Fazênda Municipal (Iributos Mobiliórioc), por meio de Certidão expedida pela Seçretaria de
Finanças do Município onde os sewiçor serão prestsdm;

b) Prova de r€gularidade junto ao CADIN ESTÂDUAL - Cadasao lnformativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades
Estaduais, nos termos do aÍ. óo, inc. l, dâ I-ei Estadual n' 19.754117.

c) Certidto Ncgrtivr de Süspetrslo e/oü ImpedineDto de Licibr ou Cotrtrrtrr com a Administração Públicib nos termos do § 4o. aÍ.
5o, do Decreto Estadual n" 1 .425n011.

13.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias conidos após a ordem de serviço emitido pela Superinten lência de lnfraestrutura
ou p€lo Presidenúe do Conselho Escolar.

13.3.1 Poderá o CONTRATANTE, a seu critéÍio exiú o refazimento de qualquer pafie da obra realizada p€la contrrtada, sem qualquer ônus
pa.a o mesmo, caso essa tenhâ sido exeçutada com impeÍicia técnicâ comprovada ou em desacordo com as rrcrmas, especificaçô€s ou com as
determinaçô€s pré-estab€lecidas no termo de referência e demais anexos ao edital, alán do recomeÍrdado pêla fiscalização, nos termos do aí. 69
da Lei 8666/93 e as noÍmas da Lei n' 8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada tünMm a apresentar a comprovação de quitaçâo das obrigações trabalhist s e previdenciárias, referente
aos trabalhadores que executaram a obrÀ bem como as fiscâis e parafiscais.

orAs

13.3,3 À CONTRÁTADA é Írsponsável pelo seguro de seu pessoal. sendo igualmente Íesponsável pelo seguro de res rcnsabilidade civil e
danos cofira teÍseiros.

l3
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13..4 A contratada Íica obrigada a aceitar nas mesmas cotrdições conúatuais, os acés€imos ou supressões nos serviços ctntratados nos limites
estabelecidos no § 1' do Art. 65 da l,ei n". 8.66ó193.

I1.4.1 Os acrésçimos ou supÍessôês aludidâs no item aDterior somente se daÉo mediaote justiÍicativa manifesta expresstmente pela
Superintendência de InÊaestrutura da S€çrEtalia da Educação.

I1.4.2 A cofiiatada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primcira qualidade, obedece,rdo, rigorcsaÍnente, aos
projetos de engenharia que lhe forEm fomecidos pela SecretsÍia de Estado de EducaÉo, através da Superintendência de Inhaestrutura e às
modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execuçâo dos serviços.

l,r. Do pRAzo DE ENTR-EGÂ E DA uscurz,lçÃo

l4.l Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e Cronog.:rma Físico-FinanÇeiro a
paíir da emissão do autorizo formÂI, peh Superiatendêocir de Itrfr.catrutun ou Coorlho Escoler d. Uoitade ElcolaÍ Solicitüte.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do pmzo € ms condições prcestabelecidos setn manifi)staçâo por escrito e
aceita pçla Contratante, sujeitaÍ-s€-á à p€mlidades deste Edital e lçgislação peninente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por pmfissional competente designado pela Secretaria de tstado de Educação.

14.3.1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andarnento c os programados, a contratada deverá recorrer ao Diário de ObtÀ
sanprc que surgirern quaisquer improüsaçôes, alterações técnicas ou serviçls impreüstos decorrentes de acidentes, (,u condiÉes especiai§.

14J.2 Ne§t€ caso, taubém é imprescindível a assiuatura de ambas as paÍes oo livro, corno fomralidadc de srn concr rdância ou discordância
tecnica com o fato Íelatado.

14.4 Serâo obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra"

I{.{.1 PELÂ CONTRÀTADA:

14.4.1.1 As condições meteorotógicas pÍsjudiciais ao andamento dos trabalhos;

I 4.4. I .2 As falhas oos s€rviços de teÍc€iros, não sujeitas à sue ingerênciai

14.4.1.3 As consu.ltas à fiscalização;

14.4.1.4 As dalas de conclusão de eapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 Os acident€s oconidos no decurso dos trabalhos;

14.4.1.ó As Íesposlas às interpelaçõ€s dâ fiscalizaçilo:

14.4.1.7 A eventual esçassez de material que Í€sulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1.E Outros fatos que, ao juizo da çonrrdads, devem ser objeto de Íegi§ro.

1,t..1.2 PELA FTSCALTZAÇÃO

14.4.2.1 Atestado da veracidâde dos rcgistÍos pÍevistos nos sub-iteÍrs anteriores;

14.4.2.2 lluízÃ foÍÍ\.Áo sobre o andamento dâ obra ou serviço, tendo em üsta as especificaçôcs, plazo e qonogramai

14.4.2.3 Observações cabiveis a propó6ito dos laoÇame os da contratada no Difuio de OcoÍÍências:

orAs

t4

*
*

*

I



Coordenação
Regionalde Educação

de Trindade

SEDUC
Secretaria de

Estado da
Educação

\

II

GO 
'ERNO 

DO ESTADO
14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou tbrmuladas p€la contratada, com correspondência simultânea para a autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempeúo da contratada;

14.4.2.ó Ouúos fatos ou observaçôes cujo regis[o se tome conveniente ao t abalho de Íiscalizaçâo.

I 4.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE ao lérmino das obras, após verificação da sua pe feita execução, da
s€guinte forÍna:

14.4.2.8 Provisoriameote, pelo responsável por seu acomparúramento e fiscalização, mediantg termo circunstanciado, a.isinado pelas panes em
até l5 (quinze) dias conidos da comrmicação escrita da contratada-

14.4.2.9 DeÍinitivement€, em alé 90 (noventa) dias coridos, por servidor ou comissão designada p€la autoridade comp(:tente, mediante termo
circunstanciado, assinâdo pelas paÍes, após o decurso do pÍazo de observação, ou üstoria que comprove a ade4uação co objeto aos termos
colratuais, observado o disposto oo aÍt 69 da Lei n'8.666/93.

12.4.3 Ó recebimento provisório ou delinitivo não exime a ContÍatada da responsabilidade civil pela qualidade dos sen'iços executados.

r5 DA EXECUÇÁO DOS SERVrÇOS

I 5 . I Cabeni à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendàcia de lnfraesfunrr4 a coordenação, super visào e fiscalizaçâo dos
tabalhos objeto deste Edital e. ainda, fomec.er à c&tratadq os dados e os elementos técnicos oecessários à realizaç& dos serviços licitados-

15.2 A contmtada deverá, inicialÍncnte, aíixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões, dizeres e simbolos a sercm
daerminados pela Secrelaria de Estâdo da Educação.

15.3 Para emi§são do aúorizo Formal, a CONTRATADA deverá aFe§€rta.:

15.3.1 Duas vias da Anolação de Responsabilidade Tecnica de execução (ART) ou Registro de Responsâbilidade Tecn ca ERT), com seu
devido recolhimento perante o Conselho Regional de Arquiterur4 Engeúaria e Agronomia - Goiás (CREA4O) ou no Conselho de
Arquitetwa e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestaçitro de Contas e a outra será encaminhadr à Gerência de
Engenharia e Acompanhamento de Obras da Superintendência de Ini'aestrutura;

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matriçula no Cadas[o Espccifico do INSS (CEI);

I 5.4 Durante a execuçâo do cont'ato. a CONTRATADA deverá apresentar:

15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdêocia Social (GFIP) vinculada à C El, exceto quando

houver dispensa pela Previdência Social, neste caso seró vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverâo estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de seguralça necessários
para o exeÍcício das taÍEfas.

15.ó Por se ratar de contÍatação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de fo.maliração de termo aditivo
visando eveÍrtuais acréscimos de serviços. salvo nos casos excepcionais c deüdamentejustificados, oriundos de alrerai)ões qualitativas, quc não

configurem falha do órgâo gestor na elaboração do projeto ou descoúecimento por paíe da CONTRA'IADA do local onde os serviços scrâo

realizados, Ílos termos do §3" do aÍL 65 da t i n" 8.ó6í93, e nos timites Íixados no §2' do refeÍido aíigo.

15.7 Qualquer alteração, modiÍicação, acéscimm ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá ser iustificad4 sempre por

esüito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, aulorizada pelo tirular da Pasta e fomalizada por meio dr: termo aditivo ao

Contrato Original.

15.8 A Pessoa Juddica de engenharia vencedora do cename garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os mateÍiais

utilizados na obra pelo periodo de 5 (çinco) anos, a paÍir do recebimento da obra pelo Setor Comp€tente desta Pasta.

15.9 Para efeito de .eajuslamento, a periodicidade obedecerá à dala do orçamento a que a proposta se referir.

orAs

I5.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra-

l5
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I6 DOS RECURSOS ÂDMINISTRATIVOS

l6.l Todos quantos participarcm deste ticitâção têm o düeito público subjetivo à obs€rvância do pertinente procedimeot,), no§ termos deste

iDstnmsnto coDvocatóriq da Lei II' 8.6ó6193 e legislaçito ügenúe.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recrrsos nos casos e fonnas detenúnados pelo art- 109 da l,ei n" 8.666/93 e

slterações posteriores.

16,3 O recurso seÊí interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratua da ata publicad4 devendo

ser diígido/protocolada a Comissilo de Licitaç:io da Unidad€ EscotaÍ.

16.4 lnteÍposto o Íecuso, a Comissão de Licitação comlÍlicaÍá às demais licitantes, que poderão impugnálo ou não poÍ meio das

contrarrazÀes, no pÍazo de ô2 (dois) dias úteis.

16.5 É de r€sponsabilidade da Comissão de Liciraçâo julgar os rccuÍsos e as conlran'azões.

ló.ó O Presidente do Conselho Escolar tem por Íesponsabilidade acatar ou não o resultado dejulgamento da Comissâo, no prazo de 02 (dois)

dias úeis, contados do Í€cebimento do julgamento, proveniente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

16.7 Os rccursos prcclusos ou inEmpcstivos não ssrâo crnhecidos.

17 DO PA(;AMENTO

l7.l O pagamento s€ú via Trsn3feÉtrcir Brndrir ou por Cheque dc Pr8rmetrto do B.nco do Brasil, para efeito dls serviços pÍe§tados na

forma de medição, rcalizada pelo Fiscal da Superint€ndêocia de InfraestruturÀ de§ta Pasta.

17.2 Someúe sená efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAI, SE ATESTADA PELA FISCAI-IZAçÀO. A c,'mprovaçâo do

pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que seá preenchida com destaque do valor de retenção de I loZ do valor da mão{e-obm para a

Preüdência Social nas planilhas ONERADAS, ou" retençâo de 3,5% para planilhas DESONERÁDAS, seguindo o que letermina o Art. 7", §6",

d^l'f,i 12.54612011.

17.2.1 A ideúificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Bfuicc.

17,3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em mediçôes msnsais. poi Nota Fisçal ou faturas deverãc ser apresentadas com

os seguintes documentos anexados:

17.3.1 Tenno de vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Gamntia por Tempo de Serviço (FGTS);

l?.3.3 Certidão de Regularidade de Débims ern relação a Tributos Municipais, expedida peta Pr€feituÍÀ do Município rro qual a empresa se

localiza, e do locrl em que o! servicos serlo Drestrdo..

17.3.4 Cópia da malrícula - CEI - Cadastro Esp€cífico IndiüduÂl - da obÍajunto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GpS - Cuia da Prcvidência Social com o número do CEI da obr4 devidamente pteenchida, §endo que o valor seú retido pelo

Conselho Escolar, que efetuaú a deüda quitâçâo da m€§m8;

I ?.3.6 Cópia do GFIP - Guia de Íscolhimento do FGTS e InfoÍÍn.çõer à Previdêncis Social.

I 7.4 Os pagamentos sêÍão efetuados de acordo com o cronograma fisico-firunc€iro ou através de medição, deúdâmen ;e atestada' poÍ quem de

diÍEito. ;companhâda dos docuncntos mencionados nos §ubitens 15.3.1 a 15.3.5, deste Edital.

17,5 Os pagamentos seÍão efetuados até o 30P (tdgésimo) dia após a dat8, deüdament€ atestada por quem de dir€ito, a,)ompanhada dos

doçumentos mencionados nos subitens 17.3.1 a 1r.3.ó deste edital. Caso a fatuÍa apresentada não e§teja integalmente instruídq o prazo de 30

(trinta) dias para pagamento senl reiniciado a pafiir de sua apl§scntaçâo.

17.6 A peÍiodicidade minima de reajuste ou rcüsâo dos yalores das paÍcelas do cronograma fisico-financeiro da propcsta s€rá de I (um) ano,

contado â paÍtiÍ da dara dâ apÍes€ntasão do oÍçamento a que propo§tâ se referiÍ.

orAs
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I ?.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas reúanescentes seáo reajusladas p€lo Índice Nacional do Custo da Colstrução -

OBRAS CIVIS obedeçendo à segünte 6rmula;

M=v(I/Io)

r* o.r ncsctsÂo »o coNTRATo

18.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

l8.l.l Por múnro interesse e acordo das paÍes;

18.1.2 Unilateralmente p€la CoDselho Escolar, sem pagamento de qualqu€Í indenização independentemeDte de interpelaçãojudi§ial ou

extajudicial se os serviços revelarcm má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviço t;

18.1.3 Unilateratmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento tle qualquer indedzâção e independenle de interpelaçã(, judi§ial ou

extajudicial, se for deçretada coÍrcordala ou falência da liçilante vencedorq

1 8. t .4 Não cumprir quaisqueÍ das çláusulas contratuais, especificâçôe§, projetos ou plazo§.

18.1.5 Cumprir inegutarmente as cláusulas çontratuai§, especificaçõe§, pÍojetos e prazos.

l8.l.6 A lcntidão do seu cumprimento, Ievando a Equip€ técnica da Superintendência dc lnftaeshutura a comprovar a ,mpossibilidade de

conclusâo da obra no prazo estipulado.

I 8. I .7 O aÍaso injustificado no início da obra,

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa csusa e préúa comunicaçâo à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento às deteminaçõe§ Íe8ulares dos Engeúeiros Fiscais.

18.1.10 O comeúmento reiterado de faltâs na execução dest€ contsto, deüdaüente con§ignada no Diário de Obra.

18.1.1 I A decrelação de falênçia da contratadq ou dissolução da Sociedade.

18.l.l2 A alteraçâo Social ou modificaçâo da finatidade ou da estrutura da contratada, que prejúique a execução do contrato-

18,1.13 Os casos de rescisâo previstos nos itens 18.1.2 e t8.1.3 desta Cláusula acarretatâo as consequências previstas rto AÍigo 78 a 80, da Lei

Federal n'8.666/93 e sua§ alteÍações, sem prejuízo da-§ sanções previstas ne§te c{'ntíato'

lg.l.14 O contrato podenâ também ser rescindido, sendo devido à con§atada a devotução da gâranti4 se houver; os pxgarnentos devidos pela

execuçao Ao confato ate a dâta da rescisão; o pagaÍrento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regulaÍmente

compávados que houver softido, desdê que não teúa conçonido com cutpa diÍera ou indireh, nos seguintes c€sos:

1g.1.14.1 euando o Conselho Escolar, via Superintendência de lnfraestrutuÍa da SEDUC, suprimir os serviços além (to limite de 25olo (vinte e

cinco por cento) do valor iniciai do conÍato.

1g.1.14.2 euando o Conselho Escolar, mediante ordsm escrita, suspender a execução do conÍato, por prazo sup€rior a I20 (çento e vinte) dias,

salvo em Ào de calamitlade pública, gav€ pertubasáo da ordem inlerna ou guera, ou ainda por repetidâs sü§pensões que totalizem o mesmo

prazo, sendo facultado à contratada optir pelâ susp«uão do cumprimento das obÍigações assumidas até que seja nonnalizada a situação

1g.1,14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos deüdos pela COI.ITRATANTE decoÍeotes de obral serviço§ ou fomecimento,

aálto em càso de aàlà;ictailé públicir, gravi peitL6bajão-tta orrlem intêmà;u gueira, á§séguÍado âo aontràtâdõ o diréiló ile optàr pêlá §uspànsãõ do

cumpdmento de suas obrigações até que seja nomnlizada a situação.

t8. t.14.4 A não libsração, por paíe da CONIRATA].JTE, de áreq local ou objeto para execução de obr4 serviço o,r fomecimento, no§ pmzos

t7

orAs

***

Onde:
M - ValoÍ reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor iniçial das parcelas remanescetues.
I - Índice referentg ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do o4amento/estimativa de preçc § a que a propo§ta §e

referir,
lo - Índice referenre ao mês da data do o4ameoto/estimativa de Feços a que a prcPosta se referir.
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contratuais. bem como das fontes de materiais mturais especiliçad8s no p.ojeto.

18.1.14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúeçimento, jusliÍicâdos e determinados pela máxir na autoÍidade da esfera
administrativa a que está subordinado o Contratante e exâÍadas no processo administrativo a que se refere o contrato.

18.1 . I 4.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução do conttato.

18.1.14.7 O pÍesente contrato podeú aind4 ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a convefliência da Secretaria de Educação, mediante
âulorizâção exp.essâ do S€creúrio, lendo a contratada direito de rsceber o valor dos serviços executados, coDstante d: medição rcscisória.

19 DAS sANÇôEs aDMrMsrRÂTrvAs

l9.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou relirar o instrumento equivalenle, dentro ço prazo çstabelecido
pela Administraçâo, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumid4 sujeitando-o às penalidades legalmen:e estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prcjuízo das demais sanções regulamentares pft vistas, o cont'atado
estará sujeito À aplicação de multa de morÀ obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação. inclusive oo de

recusa do adjudicauírio em firmaÍ o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, den tÍo de I 0 (dez) dias

contados da data de sua convocação;

It - 0,3% (três décimos por corto) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento orr serviço não realizado
ou sobre a parte da elapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cenlo) sobrc o valor da pane do fomecimento ou serviço nâo Ísalizado ou sobre a parte da etapa do
cronograma fisico de obras não cumprid4 por dia súsequente ao tÍigesimo.

I 9.2. I A multa a que se refere este altigo não impede que a Administração rescinda unilateralmeote o coÍüato e apliqle as demais sançôes
previstas rcsta I-ei.

19.3 A multa devená ser reçolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias coÍridos, a conta! da data do recebimeoto da çoÍr unicaçâo enüada p€la

SecretaÍia de EstÊdo de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fis€al, Íro momeflto do pagamento ou de céditos exislentes na Secretariâ

de Estado da Educação em relaçào à Contiatad4 na forma da lei, .€speitsdos os princípios da ampla defesa e do çontriditório.

19.5 As multas e outl-as sançôes aplicadss só poderâo ser Íslevadas, motivadamente e por conveniência administralivê, mediante ato do

Secretádo da EducaÉo deüdamerte justificado.

19.6 Pela inexecuÉo total ou parsial do objeto da licitação, a depender da graúdade do ato praticado, a Administraçã) podení optar p€la

aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 8? da Lei nô 8.ó66193-

19.? As penatidades serâo obrigatoriamente registradas no CADFO& e no caso de suspensâo de licitar a licitante dev:rá ser descredenciada

por igual peíodo, sem prejuizo das multas preüstas nesre Edital e dâs demais cominações lepis.

19.8 As sanções pr€vistas nos incisos l, llleIVdoart.87 da Lei n" 8.666193 poderâo ser aplicadas ju amenre com irrciso ll do mesmo aÍigo,

facultada a defesa pÉúa do interessado, no Íespectivo pÍDcesso, no prazo de 5 (ciÍrco) dais úteis.

19.9 A sânção estabelecida no ioriso ÍV do aÉigo 8? da t-ei n' 8.666/93 é de competência exclusiva do S€cÍetário de listado da Educação,

facultada a defesa do interessado no Í€spectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias <ta abenura de üsta, podendo a reabilitaçâo ser requerida

após 2 (dois) anos de sua aplicação.

t 9.1O Em qualquer hipótese de aplicação de saDçõ€s sení assegurddo á licitante vencedora o contmditório e a ampla c efcsa.

orAs

20 DAS OBRIGAÇÔES
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20.1 Além de outras responsabilidades deÍinidas na Minula Contratual, a contratada obriga-se:

20.1.1 Apresentar na assinatua do çontÍato documento çomprobatório de inexistência de débito relativo às contribuições sociais, na forma da

l-ei 8.212 de 24.0'l .91; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1.2 A contratada deverá mânteÍ preposto, com competência técnica e juridica e aceito pola SecEtaria de Estado da Elucação, no local da

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contralo.

20.1.3 Regu.larizaÍ perante o Conselho Regional de Engenharia. 
^rquitetura 

e 

^gronomia 
- CRE^-GO e outros ór8ãos. I contrato decorente

aa p.esenõ llcituçãà, 
"onforme 

determina a Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n'307 de 28 de fever,:im de 198ó, do

CONFEA.

20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segtuança do Trabalho'de acordo com a legislação pertinente e sprovação da Secn:raria de Estado da

Educâçâo.

2l.l Após a apÍesentação da propost4 nâo seú admitida raiÍicaçâo quanto à cotação, ficando a proponente sujeita às co[diçõ€§' prazo de

e ÍEgt garantia, maÍca do mâterial e pÍ€ço pÍopo§to para cumprimento do conmto.

2 1 .2 Havendo interesse do poder público, o pÍesenie instrumento podeá ser transferido, Íevogado total ou parcial, ter ÍÊ( uzida ou aumentada a

sua quantidade (rcspeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei n' 8.66ó193), sern que caiba aos Foponentes qualqteÍ direito à

indenização ou Íeclamâção, nos termos da L€i pertinente.

2 t .3 À licitante venc€dora é vedado transferir, total ou paÍcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigad4 perante o C('nselho Escolar. pelo

exato cuÍnprimento das obrigações decoÍrentes desta liçil8ção.

2l .4 Em observaçâo à ResoluÉo coDEFAl'-22489, obedecidas às exigêrrcias legais; recomendatnos que t§ contrataçôe§ dos trabalhadores

pelas licitantes vencedoras sejam iotermediadas pelo SINUGO.

21.5 As dúvidas oriundâs deste Editat serãô dirimidas de acordo com a IÉi no 8.66ó/93 e nâ oÍllissâo destâ, pelas demâis egislações vigeÚes e

oela Comissão de Licitacào do Conselho EscolaÍ Castelo Branco

ãi.ã É r*rii"a" aêà111iiao ou errria"a" s,+"aoç em qualquer fase da licitação, a pÍomoção de diligência a e§clarcc€r ou a complementar a

i**ção do pro"""ao, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveda conslar oÍiginalmentc da Propostai

21.7 o repÍesentaote ou preposto só @erá manifestaÍ durant€ o procedimento licitaiório cáso apre§eote no Envelope 0l{documentaçâo),

ão"u,n*io p.o".*t6oi iáenriaaai ao .epresentante ou pÍeposlg, com Íecoúecimento de firma e autenticsdo respecti/amente'

2l.g para çoúecime.to dos intorçssados, expediu-se a presente convite, que tení sua ópia afixada no quadro póprio de avisos da u,idade

Érrotr, 
" 

pru1."çao no sitç oa srouõ,lsrÃa 
"êorriisao 

a" u"ioçáo a aisposiçao a-os inteÍessados no horário de 8:(o Às I l:00 e das l3:30

às l7:00h em dias úteis.

21.9 A não solicitaÉo de inÍômaçõ€s complementares, por paÍte das prcponente§ inteÍÊssadas. implica na tácila a&nissio de que as

informaÉês técnicas e juÍidíca§ foram coÍ§ideradas sufi cientes'

COMISSÃO DE LICITAÇÁO do Cotrselho Escohr Elcoh Estrdu.l Meoino Jesus, em Tritrdrde-Co , 8os l? dia§ do mês de jüDho de 2022'

I olAs

.***

20.1.5 [lanter disponibilidade de elttivo dentro dos padrões des€jados, para reposição imediata dos prolissionais, no§ casos de íalta§,

impedimentos. bem como, impedir que empregado que cometer falta disciplinaÍ ou cuja sústituição teúa sido solicitadr Pela

CONTRATANTE, seja Ínantido ou Í€tome a atiüdade no§ imóveis desta.

2I DÀS DISPOSIÇÔES FINAIS

t9
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PROJETO BÁSICO 
LEI Nº 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Finalidade 

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar 

condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para executar obras de 

construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), 

descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o 

relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

 

1.2. Objeto 

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme 

Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro. 

Assunto: Reforma do vestiário, depósito e calçada externa. 

Unidade: Colégio Estadual Menino Jesus. 

Endereço: Rua Nossa Senhora D'Abadia, 38, Jardim Primavera, Trindade -GO. 

Município: Trindade -GO. 

Coordenação Regional de Educação – CRE: Trindade. 
 

1.3. Justificativa 

A presente contratação justifica-se devido à necessidade de proporcionar um vestiário bem 

estruturado para a higienização dos alunos, principalmente após a realização de atividades físicas. 

Em relação ao depósito, a adaptação do mesmo fundamenta-se refletindo-se na demanda de um 

espaço adequado para armazenar materiais de uso diário da Unidade Escolar. Já no que tange a 

calçada externa, a primordialidade de reforma da mesma, reflete-se a necessidade de estabelecer 

estruturas acessíveis para acesso ao Colégio. 

 

1.4. A Obra 

A reforma a ser executada nesta unidade escolar é nos vestiários, depósito e calçada externa: 

 

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO ADOTADA 

REFORMA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

 

 

2. DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS 

 

2.1. Definições e siglas 

https://site.educacao.go.gov.br/
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2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO; 

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por 

SEDUC-GO; 

2.1.3. LICITANTE: Pessoa física ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e 

ofertar lances; 

2.1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora. 

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora. 

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás. 

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica. 

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica. 

2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado. 
TCU: Tribunal de Contas da União. 

 

2.2. Normas 

Normativos a serem adotados: 

2.2.1. NBR 7480/2007 – Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado – Especificações; 

2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

2.2.3. NBR 11.682-2009 – Estabilidades de encostas (muro de arrimo); 

2.2.4. NBR 5671/1990 – Participação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e 

Arquitetura; 

2.2.5. NBR 5681/1980 – Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações; 

2.2.6. NBR 6489/1984 – Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação; 

2.2.7. NBR 7678/1983 – Segurança em Obras; 

2.2.8. NBR 12.654/1992 – Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto; 

2.2.9. NBR 12.655/1996 – Concreto – Preparo, Controle e Recebimento; 

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão; 

2.2.11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos; 

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas; 

2.2.13. NBR 5626/1998 – Instalações de Água Fria; 

2.2.14. NBR 10844/1989 – Instalações Prediais de águas Pluviais; 

2.2.15. NBR 8160/1999 – Instalações Prediais de Esgoto Sanitário; 

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2º, II, ”c”, da Lei nº 19.145 de 29/12/2015; 

2.2.17. ABNT NBR 9050/2015 – Acessibilidade às Edificações. 

 
 

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais, 

trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico. 
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3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goiás 

(SEDUC-GO). 

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como 

certidões de regularidades de pessoa física e jurídica do profissional responsável pela empresa e 

seus serviços.  

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 

regional por ocasião da assinatura do contrato. 

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da 

entrega dos documentos de habilitação, de profissionais com experiência comprovada ou 

devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos 

serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil ou 

Arquiteto). 

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente 

reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do profissional responsável técnico 

pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior 

relevância solicitada junto ao Edital. 

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas 

através de: 

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social – CTPS: identificação de 

seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado 

autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou; 

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado 

junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a característica dos serviços a 

serem licitados, ou; 

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social, 

que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de 

construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços: 

 

4.1. Reforma do Vestiário: 

- Demolição de bancada de ardósia com 2 cubas; 

- Demolição de divisórias de ardósia; 

- Demolição de revestimento cerâmico; 

- Execução de bancada em granito com 2 cubas; 

- Execução de divisórias em granito; 

https://site.educacao.go.gov.br/
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- Execução de revestimento cerâmico; 

- Troca de louças sanitárias; 

- Troca de torneiras; 

- Assentamento de portas venezianas de alumínio natural; 

- Assentamento de janela basculante na entrada do vestiário; 

- Troca da porta de entrada por porta metálica; 

- Execução de toa parte hidrossanitária; 

4.2. Depósito; 

- Construção de parede de alvenaria; 

- Assentamento de porta de madeira; 

4.3. Calçada: 

- Demolição de calçada existente; 

- Execução de nova calçada acessível; 

- Execução de piso tátil de alerta e direcional; 

4.4. Pintura 

 Pintura de toda a unidade escolar; 

4.5. Meio Fio: 

- Execução de meio fio. 

4.6. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum 

material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados. 

5. DO VALOR DOS SERVIÇOS 

 

VALOR PROJETO BÁSICO: R$ 166.470,45 –DESONERADA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS OU 

SERVIÇOS 
UNIDADE QUANT. 

PREÇO 

UNIT. R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

01 Contratação de empresa de engenharia para execução 

de obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, 

Memorial Descritivo e Cronograma Físico-financeiro, 

relacionados com os serviços discriminados: 

 

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA. 

 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

REFORMA DA COZINHA 

REFORMA DEPOSITO 

REFORMA VESTIÁRIO 

REFORMA CALÇADA 

REFORMA ESCOLA 

MEIO-FIO 

DIVERSOS 

  

 

 

 

 

 

 
 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

  

 

 

 

 

 

 

 

4.216,64 

13.223,35 

5.091,84 

910,63 

19.111,57 

47.627,81 

68.793,04 

5.314,60 

2.180,97 
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TOTAL: 166.470,45 

 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

 

SERVIÇO / DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

PARCELA DE 

MAIOR 

RELEVÂNCIA (50%) 

  

- Piso em concreto desempenado  

- Pintura 

 

 

M² 

M² 

 

 

713,65  

1.803,95  

 

 

356,83  

901,98  

 

 
 

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Para a construção do Colégio Estadual Menino Jesus, foram elaboradas as planilhas orçamentárias 

estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA, como referência GOINFRA e SINAPI. Após 

a execução das planilhas, verificou-se que a DESONERADA é a mais vantajosa, conforme art. 3° 

da Lei Federal 8.666/93.° 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, 

inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes no 

art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos 

do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais 

previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato: 

 

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções 

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os 

seguintes limites máximos: 

 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente 

ao trigésimo. 
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7.2.1. A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei 

 

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação; 

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento 

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma 

da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório; 

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado; 

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, 

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do 

art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar 

a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais; 

7.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência exclusiva do 

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 

de sua aplicação; 

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos 

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas 

causados pela má execução dos mesmos; 

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da 

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.  

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a 

Contratante. 

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo 

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou 

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada; 
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9. DO PRAZO DE ENTREGA 

9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da 

obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de 

vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da 

obra. 

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta 

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do 

prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo 

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC. 

 

 

10. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entregue ao gestor 

do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.  

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, “a” e “b”, 

Lei Federal n.º 8.666/93, e será procedido da seguinte forma: 

10.2.1. Do Recebimento Provisório 

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada 

neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato 

efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.  

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do 

contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o “Termo de Recebimento 

Provisório”, que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.  

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 

condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à 

autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.  

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório 

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando 

sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias. 

e) O “Termo de Recebimento Provisório” deverá conter o documento conhecido como as 

built. Baseando-se no manual “Obras Públicas: Recomendações Básicas para a 

Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas”, do Tribunal de Contas 

da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência 

de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a 

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é 

conhecida como as built – que significa “como construído” – e deve incluir todas as 

plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos 

foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da 

obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os 

arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre 
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outras) e não editáveis (extensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos 

responsáveis. 

10.2.2. Do Recebimento Definitivo 

a) Após o recebimento provisório, a “Comissão de Recebimento Definitivo” a ser 

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o 

cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento 

definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra.  

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá 

a obra definitivamente, lavrando o “Termo de Recebimento Definitivo”, que será 

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.  

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado, 

dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir 

ou refazer a obra, no todo ou em parte. 

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas 

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências, 

independentemente da aplicação das sanções cabíveis:  

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser 

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria; 

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos, 

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os 

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 

 

11.1. Fiscalização e Recomendações Operacionais 

 

11.1.1. Considerando o disposto nos artigos nº 51 a 54, Seção III, Capítulo VIII, da Lei Estadual 

nº 17.928/2012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por gestor e 

comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.  

11.1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de 

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos 

serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na 

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução, 

comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências 

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo 

de força maior. 

11.1.3. A partir do início da obra, os Projetos, as ART’s ou RRT’s do responsável pela Obra e o 

Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar 

as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações 

deverão ser realizadas diariamente. 
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a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos 

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro 

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares. 

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização. 

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas. 

11.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização. A 

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com 

destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social 

nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, 

seguindo o que determina o Art. 7º, §6º, da Lei 12.546/2011.  

11.1.5. A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser 

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis 

específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será 

inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA. 

11.1.6. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui decisão 

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as características do 

objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e 

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá a 

CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, subcontratar até 30% (trinta por cento) do valor da obra 

correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a 

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços 

subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s) 

subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e 

trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são: 
a) Sondagem do Terreno; 

b) Estrutura Metálica; 

c) Estrutura Lajes (Pré – Moldadas); 
d) Marcenaria; 

e) Central de Gás: 

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas); 

g) Esquadrias Metálicas; 
h) Transporte de Entulho. 

 

11.1.7. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao 

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho. 

11.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual nº 17.928/2012, bem como o art. 40, inciso 

XI da Lei nº 8.666/93, o critério a ser utilizado para efeito de reajustamento dos contratos, 

deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os 

problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários 

meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de 

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC. 
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11.1.9. Seguindo o exposto no Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU e exposto no 

Acórdão nº 1977/2013 TCU,  esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de 

preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem 

a quantificação com precisão dos serviços relacionados no orçamento do objeto em 

questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL. 

 

11.2. Obrigações do Contratante 

 

11.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante 

legal; 

11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e 

com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais 

documentos que o integram; 

11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não 

estiverem de acordo com o combinado; 

11.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual 

pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização; 

11.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por 

parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços. 

 

11.3. Obrigações da Contratada 

 

11.3.1. A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas alterações);  

11.3.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada 

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada 

à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada 

ao CNPJ da CONTRATADA; 

11.3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar: 

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante 

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO) 

e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à 

Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e 

Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC; 

b) Diário de Obras; 

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI); 

11.3.4. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há 

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço, 

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações 
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qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou 

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, 

nos termos do § 3º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, e nos limites fixados no §2º do referido 

artigo. 

11.3.5. A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES deverá observar os requisitos contidos na Instrução Normativa n°007/2017-

GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios 

e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais. É obrigação do(a) Fiscal da 

Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a 

exigência de: 

 

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa 

Contratada; 

 

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da 

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC; 

 

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contratada, 

quando houver menos de 20 trabalhadores na obra; 

 

IV - Cópia atualizada do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa 

contratada, quando houver mais de 20 trabalhadores na obra; 

 

V - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, 

quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da 

edificação jurisdicionada à SEDUC; 

 

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem 

atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12), 

trabalho em altura (NR 35) e outros; 

 

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos 

aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à SEDUC; 

 

§ 1º Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da 

assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação 

jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao:  

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde 

houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;  

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra 

ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC, 

para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas 

Regulamentadoras do MTE – Ministério do Trabalho e Emprego; 

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra 

à disposição da fiscalização. 
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11.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5º da Instrução Normativa 07/2017-

GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme 

as exigências legais:  

 

I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme 

determinações da NR-5 da Portaria 3.214/78; 

 

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado 

de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e 

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ 

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE; 

 

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com 

seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratante), 

bem como nos ocorridos nos trajetos; 

 

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os 

quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, 

quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às 

Normas Regulamentadoras do MTE; 

 

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado; 

 

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e 

PCMSO para as atividades / serviços contratados; 

 

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, 

tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas 

e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE. 

 

11.3.7. É de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) 

Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante), 

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a Instrução 

Normativa n° 007/2017-GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das atividades.  

11.3.8. O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada 

à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao 

cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no 

trabalho; 

11.3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à 

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão 

contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por 

não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas 

Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso 

ocorra acidente de trabalho. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

https://site.educacao.go.gov.br/
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Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com 

a Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av. 

Anhanguera, , n° 1630 – Setor Leste Vila Nova – CEP: 74.643-010 – Goiânia – Goiás -  FONE: (62) 3201-

3067 / 3201-3046 / 3201-3148 / 3201-3149 / 3201-3131. 

 

Atenção: 

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial 

descritivo estão disponíveis no site: www.educacao.go.gov.br . 

 

Superintendência de Infraestrutura, em Goiânia, aos 10 dias do mês de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

______________________________ 
Elvandro Borges 

Engenheiro Civil 
CREA 21614/D-GO 

 

 

https://site.educacao.go.gov.br/
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ANExo rr - CÁRTA DE APRESENTAÇÂo DA DocUMENTAÇÃo

Dâtâ:

Convite n.' 00,/2019

À Comissão de Licitêção do Conselho Escolar 

-

Prezados Senhores.

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJilvíF n.' , se.diada_(endereço completo)- tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente
documentação para execução dos seryiços nele referidos.

Desta fonna DECI-ARÁMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o Fofissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em Íossa documentação paÍa (:ste edital, será o
Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra coni'orme cronograma fisico-Íinanceiro e demais cordições previstas nesta
licitação.

b) A Declaração de vistoria ou & Vistoria é assinada pelo representaote da Pessoa Jurídica, tomando ciência das diÍicul lades porventura
existentes do local objero de execugào dos serviços.

c) Que concorda com a retenção p€lo Corselho f,scolar do valor co.respondente ao percentual pertinede a prestâção (le serviços, frente ao

disposto na Resolução n'071 do INSS.

cl ) O valor dç rctcnção de 110Á do valor da mão-d€-obra para a Preúdência Social nas planilhas ONERADAS, ou. retcnção de 3,570 para

planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7', §6'. daLei 12.546/2011.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) podená ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a Pessoa Juddica comprove possúr beneÍÍcios de leis especiÍicas para o recolhimento. Para efeito da retençã(,, o valor da mão-de-obra
não seú inferior a 50oá do valor da fatura emiúda pela CONTRATADA.

d) Que até a presente data ineústem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no presente processo licitatória. assim como que estii ciente da

obdgaloriedade de declaÍar ocorrências posteriores;

§) Que nãõ màntém em seu quadro de pessoal, mcnor de 18 (dezoito ãIros) em horário nottrno de trabalho ou em servi;os perigosos ou

insalubres, não possuindo aind4 qualquer trabalho dç menores de 16 (dezesseis) anos, salvo m condição de aFendiz, |l partir de 14 (quatorze)

aÍros;

0 Que está de acordo € acata lodas as condições Fevistas neste Edital, bem como à constantes do termo de sujeição do Edital, coflfome
Anexo m.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa paÍte, observadas as condiçôes do Edital

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Resporsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura
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A( nome da Pessoa Jurídica)

ANf,xo rrr - DEcLARAÇÁo DE suJErÇÁo Âos rERMos Do EDITAL

esta de acordo com o Edital n" 00 /2019 Conselho Esc )lar , DECLARA que

GOVERNO DO ESTÂDO

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposiçôes técnicas, da minuta contmtual, bem como de sujeição às co rdiçõ€s fixadas pelo
Conselho Escolar:

02 - Está ciente das condições da LicitaÉo, que respordeú pela veracidadÉ das infomlações coustantes da docureltaçâo e proposta que

apresentar, e que fomecerii quaisquer informações e documentaçôes complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fomecidas são satisfatórias e conetas para a
execução dos serviços dentro do pmzo previsto no Edital;

04 Exeeutan4 a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pcla SeeÉtaria de Estsdo da Edu€aíão às quais alocaú
todos os gquipamentos, pessoal técnico especialirzado e materiais necessários, e que toruani todas as medidas para asset,uÍar urn coDtrole

adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio aÍnbiente, sobÍ€ os usui{rios e moradores vizinhos;

05 - Apresentani mensalmente à fiscalização relatóÍio consubftanciado, com dados essenciais dos levantamentos e en§,ios tecnológicos, para a

avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor. para emprego imediato. dos equipamentos neceseirios e relacionados no(s) projeto(s). e (lue os mesmos

encontráun-se em condições adequadas de utilizaçãoi

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de eqüpamento compatível ;om a natureza dos

serviços a serem executados por solicitaçâo do Conselho Escolar. sem ônus d€ mobilização para esta, ainda que não pn)vislo, em prazo

compatível com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronograma fisico-Íiranceiro a partir da data

do reçebiurento da Ordem de SeÍviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabel€cido(s) no Edital;

l0 - Que Auto.iza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidade e a rerceiros, os quais

o licitante mantém transações comerciais.

11 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e seguança no trdbalho.

Localidade. aos dias de de

Assinatura do Responsável l,egal da Pessoa Jurídica. com poderes para tal investidura.
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ANEXO IV _ CÁRTA PROPOSTA

Data:

LrcnAÇÃo N. oo_/2019

À colassÃo oE r-rcrrAÇÃo Do coNsELHo EscoLAR _

PÍezidos Seúores,

_(nome da Pessoa Jurídica)- CNPJ/IvIF n." , sediada_(endereço completo)- tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa

hoposta Comercial para execução na íntegm dos s€rviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, confoÍme plânilha de orçanrento conslaflte em nossa proposta, ctÚo prcço irobal é de

R$

No preço proposto estâo inclusas todas as despesas com maGriais e equipamentos, mão de obr4 transpoúes, encârgos iociais, f€ramenta§,

segulo, todos os tibutos incide[tes e demais ençargos, enfim, todos os cüstos diretos e indirctos necessfuios para execltção completa dos

serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Decleramos que execuulemos os serviços obedecendo lietmente o que estabelece a planilha orçamentária. quanilativos. memorial

descritivo, projetos e dernais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessetrta) dias consecutivo§, a contâr da dala de suê at,resentação, ou sej4 de

sua abettura;

Declaramos que ulilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l'qualidade, e ainda que a variação de quaBtidades ieá de no§§a inteim
responsabilidâde e qúÊ a gaiãntiâ dos sérviços §êní de 5 (cinco) ànos.

Dectaração do prazo de eÍltÍ€ga dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma ffsico-financeiro con!tante deste editâl-

O prcço dos serviços constantes em nossa proposta sâo hxos e irreajustáveis.

Localidade, aos dias de de

orAs

*
**

Cadmbo. nome e assinatura do Íesponsável Legal da Pessoa Juridjca, com poderes pam tal investidula.
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Nome da Pessoa Jurídica: Razão Social :

da Pessoa Jurídica: J no:

Telefone:

Nome do Responsável Lcgal: ('Pl.

RG: órgão Exp End. Rcsidencial:

BANCO Agência: alc
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c-mail
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ANExo v- DECLARÁÇÃO DE vrsroRrÂ Do LocAL DÂ oBRA

Datâ:

LrcrrAÇÃo N" ool2o19

À cotrttssÁo on LrcrrAÇÃo Do coNSELHo EscoLAR :

Declaro para os devidos fins, que , portado(a) da Cédula de I ientidade n"

CPF n' represetrtatrte legal da Pessoa Ju dica- inscrita no

CNPJ sob n' tem pleno conhecimento do local e das çerÇanias onde serâo exçcuta( os os serviços, referente ao

Convite n" 000/2019, Processo n" 0000.0000.000.0000.

(Local e dau)

Reprcsentante Legal

(com carimbo da Pessoa Juridica)

GOVERNO DO ÊSTADO

**
***
ürd

Gons

Obs.: A fâltâ de âlqumâ dâs informâcões deste anexo enseiârá oâ DtrSCI,ASSIFICÀCÀO dâ Pessoa Juídicr.
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ANEXO VI _ DECLARAÇAO DE PARENTESCO

Data:

LrcrrAÇÂo N' oo12o r 9

À coMrssÃo DE LtcffAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR 

--:

(Nome da Pessoa Jurídica pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJMF sob o n'
atÍavés de represeotante legal, (nome oualilicar) inscrito no CPF,MF

sob o no-, poÍtadoÍ da RG ü" DECLARÂ, para todos os Íins de direito e sob as penas da lei, que nio possui em

seus quadros de empregados e em seu corpo aclonaflo cônjuge, compaúeiros ou parentes em linha reta ou colatr:raú, att o lerceüo gÊu. ou por

afinidadc, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de conÍiança na Secretaria de Estado de

Educação/Conselho Escolar........, que atuem diretamente na realizaçâo do c€rtame e/ou na posterior formalização contn tual.

Loçal e Data

Representante Lega1

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: .l falta de aleuma das ioformacõc Pe§soa Jurídica -

28

*
*

*
*

*

ll
l

o ^

t



Coordenação
Regionalde Educação

de Trindade

SEDUC
Secretaria de

Estado da
Educação

GOVERNO DO ESTADO

Àr\Exo vll - DECLARÂÇÃo DE sEcunlrÇl n slÚor oo TRABALHo

Data

LrcrrAÇÃo N'oo_/2019

À coMrssÃo DE LrcmAÇÃo Do coNSELHo EscoLAR 

-

Nome da Pessoa Jurídica pcssoal urídica de direito privado, inscrita no CNPJM!- sob o n'

afavés ds representante l€gal, (nome oualificar) inscrito no CPF^'ÍF

sobon"-portador da RG n" DECLARÀ sob as penas da lei. que atenderá as Normas RegulamentadoBs da

Portsrir o'3.214178 do MTE, aplicáveis À atividarles objeto deste contrato, e, que tcm condições de apresentar as doc rmentações solicitadas

na InslruÉo NormaÍiva n" 007/201?-GAB/SEGPLAN, de 25108/17' conforme Ancxo | - Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do respon§ável Legâl da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura-

Obs.: A fslta de âlguma d8§ informâcõ€s de§te âtrexo en§eiará tr8 DESCLASSIFICACÁO da Pe§§oâ Juídicâ' -
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ANEXO VIII _ MINUTÁ CONTRATUAL

Contrato n.o /20t9 que celebram o Colégio Estrdual e

sob as condições a seguir dsscritas:

A EMPRL,SA , p ua os fins que especifica,

O Colegio Estidurl ?????, por intermedio do CON§ELHO ESCOLAR ????????? CNPJ N." ???????. pe§soajurídi(a de direito público

intemo, representado neste ato pela{o) Presidente ?(nome)??n1, brasileira(a), (solteira" üúvo, divorciado, casado), residtnte e domiciliada cm

.......... inscrita no RG sob o n'???7n? DGPC4O, e no CPF sob o n" ?T 'L4. doravante denominada CONTRÀTANTI: e a Empresa

.... pessoajuridica de direito privado, nesse ato repre§entado(a) por (nome), portador da RG n --- e

CPP N

TENS RELÀCIONADOS EM PLANIL}IA.

RVIÇOS PRf,LIMÍNARES

ERVIÇO EM TERRA

NDAÇÓES E SONDAGENS

TRUTURA

r.ELrr.nrlnrôxICAJCAB. ESTRUTURA

ÀLAÇÕEs HIDRo-slxlrÁnlls

TALAÇÕEs ESPEcIAtS

com seus atos coÍlstitutivos regislrados no(a) JtlCEG. sediada em .. ....., na....

inscrita no CNPJ&IF sob o no .................................. Inscrição Esatlual no..............doravirnte denominada apenas CONIRATADÀ tem €nftc si

justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei n' 8.6ó6, de 2l de junho de 1993 e sua alte.ações posteriore§, o Contrato í".(Xl0

2019, conforme Edital Convite n." 0ü)D019 do Conselho Escolar ???????, processo n.'??????, sob o regime de execução empreitada por

preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

1. Constitui objeto do presente ajuste a Íeforma e amplirção no Colégio Estrdurl ******' oa cidrde de ******- Cr), confoÍme Projetos

e toda a Documentação aprssentada e relacionada. anexo. que integram o edital, independeflte de transcrição

VENÁRIA E DIVISÓRIAS

30
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DO ESTÀ DO
rzAÇÂo

OBERTURÁS

uaonrls narrÁltces

TIMENTO DE PAREDf,S

s

VESTIMENTO PISO

INARIA

MINIsTRAÇÃo - MENSALISTAS

RA

IVERSOS

l. A contratada deveni ter consignada em seu ato con§tihÍivo a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o

objeto por ela homologado nesta licitação

2 CLÁUSULA SECI,NDÀ _ DAS OBRTGÀCÔES

2.I DÂlgNIBôIA!trE

2.1.1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Con§elho Escolar:

2.l.l.lAcompanharefiscalizaraexecuçãode§tecontato,comunicandopossíveisirregulâridadesaosetorcompetente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados juntameflt€ com Fiscal d' SEDUC'

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada pos§a desempenhÂr seus trabalhos dentro das normas do contrrto'

2.1.1 .4 A CoNTRATANTE, quando fontç retentora, descontar,á dos pagamentos que efetuaÍ, os tribúos a que esteja obrigado oela legislação

vigente, fazendo o recolhimenlo das parcelas retida§ nos prazos legais'

2.1.1.5 podená a CoNTRATAN I E, a seu critério, exigir a demolição pan resonstÍuçâo de quatqueÍ pane da obr&.sem qualqu€r ônus para a

CONTRATANTE caso essa tenha sido execuioà. 
"otiirp..i";o 

técrriia *mproradu, ott em desacordo com o ry?.-'9lIn*ut '
rrp""ii-""ç0"", 

" "i"an ".n 
d"ru"ordo áã 

", 
ãit"rrir"io"r au nr"alização, nos termos do anigo 69. da Lei n" 8.6ó6193.

2.t.t.6Reteroúltimopagamentoemale5o/odovalorglobaldaoblaâtéSânadastodasasirÍ€gularidâdescon§tstadasecumpridastodasas
formalidades tegais previitas no contrato para entrega da ob'ra aos beneficiáÍios'

2.2 DÀ CONTRATADÀ

2.2.t Além de outra§ responsabilidades definidas ne§te Contrato. no Edital, no Projeto Básico o demais An€xos, a CoNTRATILDA obrica.se à

2.2. 1 . I Executar regularmente OS serviços que se ltzerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta contratação' eI 1 quantidade

suficiente e de qualidad" ,up"ao.. poa"ião"àit"j"ituao p"fo ntt"l do contÍato' quando não âtender satisfatoriamentei

2.2. L2 A coNTR TADA se obriBa a executaÍ as obras empregando exclusivarnente materiais de pÍinreirâ qualidade. ohedecenoo'

risorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela CONTR6'ANIE e às módificações propostas e aprovàla§ pela

côN'rRATAI.l-l-E durante a cxecução dos serviços:

2.2.1.3 Responsabilizar-se peto serviço ofeÍado e pof todâs as obrigações tribuúrias e sociais admitida§ na execução do prese e instrumento;

ll

I*I i

o  



Coordenação
Regional de Educação

de Trindade

SEDUC
Secretaria de

Estado da
Educação

GOVERNO DO ESTADO
2.2. t.4 Responder pçlos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiÍos que venha a sofrel o patrimônio da

CONTRATANTE, em raáo de açào ou omissão de prepostos da CONIRATADÀ ou de quem em scu nome agir-

2.2.1.5 É erpre""".etrte vedrda à subcotrtretasío do valor totel do coDtrrto, s subcotrtratsçâo parciâl podeú ser possÍvel com

atruência da titül8r desta Psta, deveodo rpresetrtar o limite máximo e os serviços pâssíveh para a suhcontrâtâçâo prrsisl em relsçío
ao vrlor tot l da obra. Adicionalmente deve ser rprrscútsds s documeotrçâo de rcguhridade fiscll e trabalhista, e, o cootrato Íirmado
eDtre I adjudicaúÍis e a empresa §|!bcotrtratlda,

2.2.1.5.1 A contratadâ se responsabiliza pela padronização. compatibilidade. qualidade e p€lo gerenciamento centralizadl da subconüatação.

2.2.1.5.2 A subçonúatação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.I .5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Tcrreno;
b) Esl.rutura Melálica;
c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
e) Marçenaria;
f) Central de Gás:
g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
h) Esquadrias Meúlicas, e;
i) TraospoÍte de Entulho

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATA|{TE e indspendente de justificáção por parte desta, qualquer objeto que sejajulgado
irsarisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público;

2.2.1.7 A COI{TRÁTAITA deverá manler preposto, com competência técnica e juridica e aceito pela CONTRATÁNIÍ, no local da obra ou
serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1.8 Mante.'Equipe de Higiene e Segunnça do Trabalho' de acordo com a legislação peÍinente e aprovação da CONIRÂTAME.

2.2.1,9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas,

impedimentos, bem como, impedir que o empregado que çometer falta discipli&Í ou cuja substituição tenha sido solici ada
pela CONTRÁTÀNTE, seja mantido ou retome a alividade nos imóveis desta;

2.2.l.l0 A ação de fiscalização da CONTRATAIITE úo exonera a CONTRÂTÂDA de suas respoosabilidades contraluais.

2.2.1.1 I EmitiÍ notas fiscais com a discriminação complera do objeto e a indicação do no do Convite, Contrato e do Con ',ênio 
Federal a que se

referem, sob pena das mesmas não s€r€m atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e Íespectivos detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e

exigências das especilicações da CóMRATANIE que serão considerados como paÍte integrante do presente contrato.

2.4 À CONTRÁTADA, devená, inicialmente, afixar no caoleiro de serviços placas alusivas à obrq com dimeosões, diz)res e símbolos a serem

determinados pela CONTRÂTANTE

2.5 A CONTRATADA é responsável p€lo profissionat hâbilitado na execução de serviços de modâlidade elétrica, quaülo houver "lnstalação da

Subestação", os serviços deyerão seÍ executados de acordo com as ahibuiçõês constantes do Decreto Federâl n. 23.569,33; Decreto Federal n.

90.922185, Resolução n. 218/73 e Resolução n. 1010/2005.

2.5.1 Em lteodimdto â Instruçlo Normativr n" flt72017-GAW§EGPLAN, r qual dispõe sobre os proccdiEentos e reqüisitos Di[irros
a serem scguidos Dos cotrtralos de tarceiriuáção dos servicos Íeâlúrdos peli Administraçâo Pública Estadual re,aciotrâdo ro
cxmprimetrto dâ! Norúas RcgulaBentrdoras de Segurança e §rúde tro Trabslho, a Pe3sor Juídica Cortrstâda dêvêrá foÍncter ao

OrgÀo Cotrtrrtsnte:

I - Cópia atualizada do Prcgrama de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica Co .atada

ll - Cópias atualizadas dos Atestâdos de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADÀ que i,âo trabalhar nas

dependências da unidade escolar;

III - Cópia atualizada do hograma dc Prcvcnção dc Riscos Ambicntais (PPRA) da Pcasoa JtÚídica contmtada;

lV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altwa e espaço confinado, quando for o caso) de todos os

IAS
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empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da Íealizzção dos treinamentos de segurança em conformidade conr as Normas
Regulamentadoras do MTE paü os tmbalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NIi -10 Básico),
máquinas e equipamentos (NR -12). trabalho em altura (NR 35) e oufos;

VI - Cópias das fichas de regisao da efltrega dos Equipamentos de PÍoteção Indiüdual - EPI fomecidos aos empregados que irão trabalhar na
unidade escolar;

2.5.2 Aindà, considerrído o cst{bclccido no A.t 5o dd lísÍrucâo Normn(irr 0712017-(:AB/SECPI,AN. rl Pessrrr .I rrídica Crrntratada
comprometer-se.À com os s

I - Formar sua Comissão Interna de Prevençâo de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme detcrminaçôes da l.lR-s da Portaria
3.214/78;

II - Fomecer os Equipamentos de Proteção Indiüdual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de comervaÉo e funcionamento. bem
como, teinamento de uso adequado, guarda e conservação e regisü1o/contsole de entrega dos mesmos, sendo o wo obrig*ório por parte dos
empregados em áreaí advidades de .isco dentro do que determina a NR{, da Portaria 3.214,48 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) flÂ ocorrência de qualquer acidente com setrs emprcgados nas dependências ou a
seÍviço da UBidade Escolar Contralaflte, bem como nos oçorridos nos trajetos;

lV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, apos o inicio do contrato, para os quais os trabalharlores ainda não foram
taeinados, antes do iílcio dâ execução das iespectivas atividades. quânlo aos riscos ineredtés à finção e quanto às medídas de controle

eústentes, em atendimento à NoÍmas Regulanentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamerto do seu empregado acidentado e, se necessário, solicitar o aruilio da contratante
(veriÍicar isto juridicamerúe);

vI - Prcvidenciar as atualizações. anualmente ou sempre que necessárias, dos progamas PPRA e PCMSO para as ativirlades / serviços
contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35),
eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e eqüpaÍnentos (NR l2) e outros, conforme as Normas l(egulamentadoras do
MTE;

2.5.3 O Diretor da Uridade Escolar contratante podeÍá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jufídica contratad4 quantJ ao cumprimento das
cláusulas contratuais e da legislação ügente sobre saúde e segurança no trabalho;

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho. implicará na
aplicação de advertênciÀ multa e r€scisão contratual, em caso de reincidência ou resistênciq respondendo por omissão quanto à falta por não
cumprh com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamenladoms do MTE, ccm adoção das
penalidades contratuais, especialmente caso ocora acidente de rabalho.

2.5.4. I Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fomecidos, oo âto da assiDatura cotrlratual, ao(a I Direto(a) contratante.
que os encaminhaú imediatameÍrte ao:

*SE§MT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiâris, Atrápolis JatâÍ e Quirinópolis)
para validrçáo em 5 dias;

*Ou, otrde nío hoüver SESMT, os docuEertos deverío ser foruecidos ro Diretor(a) da utridade esaohr, que seúJ aprcsentados ao
fISCA-L da obra, indicado pela Superintendência de InfraestrutuÍa da SEDUC, para regularização e fiscalização em at{jndimento das exigências
das Normas Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

3 CLÁU§ULÀ TERCEIRA _ DO PRECO E CONDICÔES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.I DíI.EAGAMEUIQ

3.1.1 Os scrviços custarão à CONTRATÁNTE R$ .( ), que serão pagos
à CONTR TADA de acordo com o cronograma Íisico-financciro, contados a partir da aprcscntação das Notas Fiscai i corrcspondentes.
devidamente atestadas. concluído o processo próprio para a soluçâo de débitos de responsabilidade da CONTRÂTAN TE.
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3.1.2 O pleço dos serviços, constante desta clausul4 permaneceÉ inaltemdo até sua conclusão.

3 1 3 o contratante pagará' à Contratad4 o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as fa:uras deverão ser
aplesentadas com os seguintes documentos anexados:

3. t.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscali,ação;

3.1.3.2 Prova de regularidadejunto ao Fundo do Gamnlia por TeÍnpo de S€rviço (FGTS);

3 1 3'3-ceíidão de Regularidade de Débilos em relação a TÍibutos Municipais, expedida pela prefeitura do Município no qual a pessoa Jurídiçase localiza.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Indiúdual _ da obrajunto ao INSS;

l.l"iiu'rã'3l*t "ortábil 
- Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serviços referentes à fí.tura apresentada estão

3.1.3.6 Oápla.lo GFIP - Guia de rÊcolhimento do FGTS e Informações à hevidência Solial.

3 2 o Pagam€nto se daú por emissão de Nota FiscâI, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I l% (lo valor da mão-de-obrapaE a Previdência social nas planilha§ ONERADAS, otl rctençáo de 3,5% para planilri"" oEsoNrne»À-d, *gulnào o qu" a"t"..ina o Art. 70,
§ó', daki n' 12.5461201 l.

3'2 1 A identificação da planilha de execução da obm (onemda,/Desonerada) podení ser averiguada no projeto Básico.

3 2 2 caso a-Pes-soa Jurídica comprove possuir beneficios_deleis especíÍicas para o .ecothimento. para efeito da retençã(. o valor da mão{€-obra não será inferior a 50olo do valor da fatura emiriaa pela COVmefnOal

3 3 Para o pagamento da I" mediçào' a coNTRÁTADA deveú além dos documentos enumerados no item J.l,J e s€us subitens, apresenta.cópia das anotaçoes de Responsabilidade Técnica (ARTs) rclbÍente, uo",.rriio, conaaúdos.

3..I DO REA.íUSTAMENTO

3 4' l-Paia cfeito de ÍÊúfiarnentor a p€riodicidade sená de 0l (urn) aÍm, §ontado a paúir da datâ de apresentaçâo do orçâme.rto a que a J,Ío,ostâse referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 AÉs o peíodo de 0l (um) ano, as parcelas romanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Co rstrução - OBRASCMS obedecendo à seguinte fómula;

M=v(l/Io)

GOVI NNO DO ÉSTADO

Onde:
M - Valor rcajustado das parcclas rcmancsccntcs.
V -.Valor ioicial das parcelas remancscentes.
I - Indic€ ref€Íente ao mês que completa a p€.iodicidade de um ano em relaçâo data do orçamento a que a prof,osta se referir
Io - Indice refer€nte ao mês da dala do orçámeÍlto a que a proposta se Íefeú.

4.1 A presente licitação correú a conla dos seguintes recumos orçamenúrios:

-Dotrçio Orçuertáris: **

-Cla$iticrção Füncioral: ffi
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-Natürezs: :=
-Forte: ***

-ValoÍ totll: R$ ???? (por ext€nso)

-Datr:

5.1 o presentc Contrato terá úgência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura, ficando a eficácia condicionada à publicação do exkato
no Dirátio Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONTRATADA manteú duarte toda a execução do Corúrato, todas as cordições de húilitação e qualificação :xigidas rvr licitação.

5.3 PRÁZO

5.3.1 O prazo concedido paÍa sonclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e Cronogama písicrrFinanceiro.

5.4 PRoRRocAcÃo

5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado. por meio de temo aditivo, de acordo com a necessidade da contrataote. a Lei FedeÍal flo
8.666/93 e a legislaçâo pertinente.

6 CLAUS §EXTA - DA LIZAÇÀo

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de lnliaesbutura da SEDUC.

6.2 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de uÍn DL{RIO DE OBRA permanentemente disponível paÍa lançamentos no local da
obra, sendo que, a sua manutençâo, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRÁTADÂ a qual deveá entregar, diariamente.
ópia do Diário de Obra ao Engeúeiro Fisçal da Obra.

6.3 As obscrvações. dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da CI)NTRATADÀ
deverão ser anolados e assinados pela liscalização no D ário de Obra. e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Liwo,
atravgs de assinatura de seu Engeúeiro RT.

6.4 Além das aootações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deveú ncorrer ao Diário de Obra.
semprc que surgirem qusisquer improvisações, alteraçôes técnicas ou serviços imprevistos deconentes de acidentes. ou condições especiais.

6.4. I NesÍe caso, lamMm é imprescindível a assinatura de ambas as parles no livro, como formaliclatle tle sua conconlá rcia ou discordància
tecnica com o fato rclatado.

6,4.2 A paair do inicio da obr4 os Projetos, as ART's do responúvel pela Obra e o Diifuio de Obra deveÉo permanece. no canteiro. O Diário
de Obra é destinado a registiar as ocoÍências, naturais ou não, relevantes pfia o andamento dos serviços, cujas anotaçaes deverão ser
realizzdas diâriamente.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra"

ó.5.1 PELA CONTRATADAI

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As 1àlhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aproyado;
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6.5.1.5 Os acidentes oconidos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5. 1 .7 A eve ual escassez de material que resulte e dificuldades para a obÉ ou serviço;

ó.5.1.8 Outros fatos que, aojuízo da contratad4 devem ser objeto de registro.

6.5.2 PELA FrscALrzÁÇÃo:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registÍos preüstos nos suuitens anteriores;

6-5.2.2 J\!ím fofinado sobre o andamento da obra ou serviço, totdo em vista as especificações, prazo e cronograÍna;

6.5.2.3 ObseÍvaçôes cabíveis s proposiro dos lançamentos da contratada no Diário de Oconências;

6.5-2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contraradâ" com correspondàrcia simultânea para a autoridad3 superior:

6.5.2.5 Resriçnes que lhe pareçam cabíveis a resp€ito do andamento dos trabalhos ou do desempeúo da contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 cLÁusuLA sÉTrMA - Do RECEBIMpNTo Dos sERvlcos

7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao téÍmino das obras. após vçriÍicação da sua perfeit. execuçâo, da seguinte
forma:

7.2 ProvisoriaorentÉ, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante temlo cirÇunslaíciado, assinado pelês paíes em até
l5 (quirze) dias da comunicaÉo escrita da contratadq

7.3 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, aÉs o decuso do prazo de obs€rvação, ou yistoda que comprove a adequaçâo d r objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no aÍ. 69 da Iri n" 8.66ói93. Na hipótese de oconência das situações previstas no an 69, seú contado novo
prazo, após os ajustes necessários.

8 CLÁUSULA OITÀVA_ DÀ EXECIICÁO

8.1 Para a execução do conkato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização seú confiado ao setor competente da SE )UC;

8.2 Á co.tratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização pÉüa por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra a CONTRATADA deverí apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

8.3.1 A cópia do "Diário d€ Obra" que comprove este acompanhamento pelo tecnico vinculado à contratada em epigÍa I'e. faÍii pa.te iÍltegrante

da Prestação dc Contás sob a pena de não proceder ao pagamento de paÍselas, caso este não esteja em harmonia com ,) cu§o da obÉ.

8.4 Após o idcio da ob.a o Díário não podeú sair da Unidade EscolaÍ sem aúorização da SEDUC.

8.5 Após a vedficação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificaçâo, o setor responsável estabeleceú

ac€itando-o e reçebendo-o.

8.ó Poderá o CONTRATANIE, a s€u critério exigir o refazimento de qualqtrer pafie da reforma realizada pela contrat dâ, sem qualquer ônus

lram o mesmo, caso essa tenha sido executada com impeícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas. :specificações ou com as

determhasôes pré-estabelecidas no hojeúo BiísiÇo e demêis anexos ao edital, além do recom9ndado pela flscalizasão, llos termôs do art,69 da

tÉi 8666/93 e as normas da Lei n' 8.078/90.

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificaçõ€s Técnicas e Cronogr ama Físico-Financeiro a
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contar da data emissào da ordem de serviço.

9. cl,Áusul,À NoNÀ - DAs ALTERAÇÕES

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por prcço global, não há possibilidade de formalizaç? o de termo aditivo
visando eventuais acéscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, orirurdos de alteraçõ:s qualiutivas. que nâo
configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou descoúecimento por pane da CONTRATADA do local onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3' do art 65 da Lei n'. 8.666/93, e nos limites fixados no §2' do Írferido artigo.

ro. cr-Áusuu nÉcIMA - DA REsctsÁo

l0.l O contrato podení ser rcscindido nos seguintes casos:

l0.l.l PoÍ mútuo interesse e acordo das partes:

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rcscisão, com as consequências contratuais e as previstis em lei ou regulamento

10.1.3 Unilatenlmente pelo Conselho EscolaÍ, sem pagamento de qualquer irdenizaçâo independentemente de interpelçãojudicial ou
extrajudicial se os serviços revelarcm má qualidade, má conduta ou Érdurfi continuada indisponibilidade dos serviços;

10.1.4 Unilateralnente pelo Conselho Escolar, s€m pagamenúo de qualquer indenir"çâo e indeperdente de interpelâçãÕ júicial ou
exrajudicial, se for deüetada concordâta ou falência da licitante vencedora;

10.1.5 Nilo cuÍnprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificasõ€s, projetos ou prazos.

10.1.6 Cumpú iregularmente as cláusulas contratuai§, especificações, projetos e prazos.

10.1.7 A lentidâo do seu cumpÍimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de tn&aestutua a comprovar a i npossibilidade de
qonçluião da obÉ no prazo €stipulado.

10.1.8 O arÍaso injustificado no início da obra.

10.1.9 A paralisação da obr4 sem justa causa e préüa comunicação à Superintendência de lnfaestrutura - SUPINFRA.

l0.l.l0 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

10,l.l I O cometimento reiterado de làltas na exeçução deste contraio, devidamente consignada no Diário de ObÍa.

I0. t. t 2 A decretação de falência da conratadq ou dissolução da Sociedade.

10. t.l3 A alteração §ocial ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratadâ, quç prejúique a execução do lonkato

10.1.14 Os casos de rescisão preüstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acarretaÍão as consequ&rcias previstas no Aíigo 78 a 80, da t€i
lederal n'8.666/91 e suas alterações, senl prejuizo das sarçôes previstas lreste contrato.

l0.l.l5 O contrato poderá t mEm ser rescindido, sendo devido à confabda a devolução da gardfltia, se houver; os p.Lgamentos devidos pela

execução do conttato até a data da rescisão; o pagünento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, desde que nâo tenhá concorrido com culpa diÍeta ou indiÍeta. nos seguintes casos:

10.1.15. t Quando o Cons€lho Escolar via Superintendência de Infraestrutura suprimir os serviços além do limite de 2:i7o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do contrato.

10.t.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita. suspender a execução do contraÍo, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,

salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem intema ou guerm, ou ainda por repetidas susp€nsões que totalizem o mesmo

prazo, seodo facuhado à co ralada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja nonnalizada a situação.

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagameotos devidos pela CONTRATANrE decorentes de obraJ, seryiços ou fomecimento,

salvo ern caso de calatuldade públi gÍave perturbação da ordem intema on guerra, assegurado âo coÀtralâdo o direito d€ optar pela susp€nsão do

cumprimento de suas obrigações até que seja nomalizsda a situação.

I0.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATA].ITE, de áÍea, local ou objeto para execução de obr4 serviço ou fomecimento, nos prazos

coDfâluais. bem como des fontes de meteriais Írstur"âis especificedes no projeto.
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10.1.15.5 Razões de intercsse público, de alta rclevância e amplo conhecimento, justificados e deteÍminados pela máxima auüoridade da esfera
administÍativa a que está subordinado o Confatante e exaradas no processo administativo a que se refere o contrato.

10.1.15.ó A oçorrência de caso fortuito ou de foça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contraro.

10.1.15.7 O presente contrato podení aindq ser res€indido, por mútuo acordo, ateÍrdida a conveniência da Secretaria de llucaÉo mediante
autoÍizáção expressa do SecretáÍio, tendo a contratada direito de receb€r o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

rr. clÁusula nÉcntra PRTMETRÁ - DAS SANÇOE§ ADMINISTRATIVÀS

I l.l A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o contrato. aceitar ou retirar o insmrmento equivalente, dentro dc prazo estabelecido
p€la Administração, caracterizá o desçuÍnprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o âs penâlidades legalmenk estabelecidas.

I 1.2 Pelo alrasô injustificado na execução do objeto dâ licitâção, sern preiulzo das demais sânções regulamentares preü:[âs, o cont]alâdô estará
sujeito à aplicação de multa de morâ, ob€decendo os seguintes limites miíximosi

I - 1 0% (dez por cenro) sobre o valor da nota dc empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçã r. inclusive no de
recusa do adjudicatiírio em Íirmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução. denlro de 10 (dez) dias contados
da data de sua convocação;

II - 0,3% (tÉs décirnos por cento) ao dia. até o trig"esimo dia de straso, sobre o valor da parte do tbrnecimento ou serviçr não realizado ou
sobrc a parte da eiapa do cronograma Íisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sae décirnos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a paÍe da ltapa do cronograma
fisico de obras não cumpridq por dia subsequente ao trigésimo.

ll.2.l A multa a que se rcl'eÍe este aÍigo não imp€de que a AdminislÍação rescinda unilateralmente o contrato e apliqu( as demais sançôes
previstas nesta Lei.

I1.3 A multa deveá ser recolhida no prazo máximo dç l0 (dez) dias conidos, a conla! da data do recebimento da comrmicação enviada pela
Secr€taria de Estado de Educação.

I 1.4 Os valores dag multas de mora p(íeÍão ser d$contadas da Nota Fiscal, no mome[to do pagamento ou de crfiitos e](istent$ na Secretaria
de Estado da Educaçâo em relação à Conaahda, na forma da lei, respeilados os principios da ampla defesa e do contraditório.

I1.5 As multas e outras sanções aplicadas só podeÍão ser relevadas. motivadamente e por conveniência administrativ4 mediante ato do
Conselho Escolar. devidamenle justifi cado.

I1.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a dependcr da gravidade do ato praticado. a AdministraÇã( poderá optar pela
aplicação da pena de Advertência, nos tcrmos do inciso I do âÍt. 87 da t,ei n' 8.666/93.

I 1.7 As pemlidades serão obrigatoriamente registradas no CADFO& e no caso de suspmsão de licitar a licitanre devetá ser descredenciada por
igual p€ríodo, sem prejuízo das multas pÍevistas n€ste Edital e das demais cominações legais.

11.8 As sanções pÍevistas nos incisos I, III e ry do an. 87 da Lei n" 8.666/93 podeÍão ser aplisadas juntêmente com inciso I[ do mesmo aÍigo,
facultada a defesa péüa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úleis.

I 1.9 A sançâo estsbelecids Íto inciso W do ütigo 87 dê t ei n" 8-6úó193 é de compeénci8 cxclusiva do Secr€{ário dc Ertado de Edücâção,

facultada a defesa do interessado no resp€ctivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reat,ilitação ser requerida
após 2 (dois) anos de sua aplicação.

11.10 Em qualquer hipótese de apticação d€ sanções sení assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA sEGl'NDA _ I)A CONCILIACÀO E MEDIACÃO

l2.l As contmvérsias eventuâlmente surgidas quanto à formalização. execução ou encerrarnento do ajustc decorrentes desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênerc, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito la Câmara de
Conciliaçâo, Msdiação e Àôiúagem da Âdministração Estadual (CCMA). na forma da Lei n" ,.307. de 23 dc setçmbro dc 1996 c da Lei
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Complemçntar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018

n. cr,Áusur-l »Í:crnra renccru - nl clÁusur,l coupnonatssóntl

I3.1 Os conflitos que possam surgir relativame e ao ajuste decorrente desta licitação. chamamento público ou procedinrento congênere, acaso

não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos dirritos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem. na forma
da l-ei n' 9.307, de 23 de setembrc de 1996 e da L€i Complementar Estadual n' 144, de 24 de jutho de 2018, elegendo-s,: desde já para o seu
julgamenro a CÂMÀRÀ DE coNcLIAÇÂo, MEDtÀçÀo E ARBTTRAGEM DÀ ADMNISTR \ÇÃo ESTADUÀI- (ccMA), outo.gando a

csta os poderes pa.a indicar os árbifos e Í€ntmciando expressarnente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgarnento desses conflitos,
consoante instrumento em Anexo I.

l4.l O contrato deverá ser Íegistrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n' 5.194. de 1411216ó e resolução 425. de l8/1211998. do
CONFEA.

l5.l A CON'Í'RATADA garantirá a solidez e a seguranç. do trabalho realizado. bem como os materiais uülizados na orrra pelo período de 5

(cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Comp€tente dgsta Pasta-

t6. cLÁusur,A oÉcrN,Il snxrl - ne ptrgLtcacÁo

16.l O Fesente instrumento devená ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no aÍigo ó l, panigrafo único, da

Lei n" 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

17. c ECIMA SETIMA _ DA VINCULACÃO

l?.1 Este conrato guarda çonformidade com o Edital de Convite n'000D019, vinculandc.se ao Processo n' 0000.0000.000.0000 e propo§ta da

ContIatada.

l8.l - O foro palâ dirimir quaisquer questões oriudas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia c o Estado de Goiás,

excluindo qualquer outo.

18.2 A execução do presente Contrato, b€m como os casos omissos, r€gular-se-á pelas cláusüas contratuais e pelos Preceitos de Direito
público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Gsral dos Contratos e as disposições de Direito Priva lo, na forma do aÍtigo 54

e 55, inciso XII, da Lei n'8.666/1993 e Lei 11.928/2012
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E, por estaremjustas e contraladas, as paÍes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presençz de (02) duas

testemunhas.

Corselho Escolsr ??????, em ----(nome do Município), aos-dias do mês de-de 2019

NOME

Presidente do Conselho Escolar

CONTRÁTANTE

CONTRATÀDA

TESTEMUNHAS:

Nomc: Nome

RG n.':- RG n. ":

CPF n. ': CPF n. ':

dons

*
*

*
*
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ÁNEXO I
DA CONCILIAÇÃO, MEDTAÇÃO E ARBITR{GEM DA ADMINISTRÁÇÃO ESTAD(IAL

GO'/E R N O DO ESÍADO

l ) eualquer disputa ou controvémia relativa à interpÍetação ou execuçâo deste ajuste, ou de qualquer forma oriundaou associada a ele, no

tácàte á aireitos patrimoniais disponíveis, e qu" nà 
"qâ 

dirimidu amigalelmente entÍe a§ partes (precedida da realização de tentativa de

conciliação ou mediaçao), deverá ser resoíidà d" fo.rá d"finitiru po, *bit.ug"., no, termos das normas de regência la CÂMÂI{A DE

,+1

* * *
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CONCILIAÇÃO, MEDTAçÃO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

z) e cÂtuene oe coNCILIAÇÃo, t"fiDIAÇÃo E ARBn RAGEM DA ADMINISTRÂÇÂo ESTADUAL (ccMA) sení composta poÍ

Procumdores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, p,rdendo firncionar en
Comissões compostas sempre em nriÍnero ímpar maior ou igual a 3 (tês) integrantes (fubilÍos), cujo soneio se dará na fo ma do aÍ1. I 4 da Lei

Complementar Éstadual nd I l+, de 24 dejulho de 2018, seÍn prejulzo da apticação das normas de seu Regimento [ntem,). onde cabível.

3) A sede da arbitagem e da prolaçáo da sentença será prefe.encialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da AÍbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de dir€ito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento juídico ao mérito do litígio.

Conselho Escolar ??????. em Goiânia- aos dias do mês de-de 2019

6) Aplicar-se-á ao processo aóitral o dto previsto nas normas dc regéncia-lincluso o seu Regimento Intemo) da CAMAIIA DE

óor\icrr-nçÂo, üroreçÃo r anerr'necEM DA ADMINISTRAÇÀo ESTADUAL (ccMA), na t.ei n'9.307, de 23 de setembro de

1996, na I-€i n. 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estâdual n' 144, de 24 dejulho d€ 2018 e n8 L€i ]lsladual n' 13 800. d€

t 8 de janeiro de 200 I , constituindo a senterya titulo executivo ünculante entle as petes.

7) A sente[ça arbitral sení de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria4eml do E itado' ressalvadas as

hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As paíes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução ça sentença arbifal.-^

eventual propositura rle medidas judíciais-pelas partis deveú ser imediatamãnte comunicada à CÂMARA DE CoNclI-lAÇÃo, MEDTAÇÃo

E ARBIRÁCEM DA ADMI ISTRAÇÃb ESiADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como r:núncia à arbitragem,

nem afetará a existência, validad€ e eficráaia da presente cláusula atbitral.

CONTRATANTD:

NOME

Presidente do Conselho Escolar ??????

NoME

lo Membro !'iscal do Conselho EscolaÍ

orAs

+t

ITT
\



Coordenação
Regional de Educação

de Trindade

SEDUC
Secretaria de

Estado da
Educação

CONTRÁTADÁ:

GOvERNO DO ESTÂDO

Pessoa Jurídica ?????

.1i
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ANEXO IX - COMPROVÂNTE DE RECIBO DO EDITAL

RECIBO DO CONVITE N" OO1/2021

O ESCOLA MOYSES PEREIRA PEIXOTO

de Pessoa Jurídica de engeúaria para reforma e ampliação, no Colégio Estadual Moyses PeÍeim Peixoto, ro Muricipio de

, conforme Projetos, Planilhas Orçamentrária, Memorial Descritivo, e, CronogmÍna Físico-Financeiro.

Social:

Estado:

cletbne: Celtúar: e-mail:

para contato

Go

*
*

IAs

.***

Carimbo CNPJ
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Nome e âssinatur! da Pessoa Jurídicâ
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